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Documentos medievais inéditos 
do mosteiro de Souto 

(Homenagem ao Abade de Tàgílde) 
PELO P_e AVELINO DE JESUS DA COSTA 
Assist. da Fac. de Letras da Universidade de Coimbra 
e bolssiro do Instituto de Alta Cultura. 

A 29 de Dezembro de 1953, a Câmara Munici- 
pal de Guimarães de colaboração com a Sociedade 
Martins Sarmento celebrou, com o devido brilhan- 
tismo, o primeiro centenário do nascimento do in- 
signe historiador P.° João Gomes de Oliveira Gui- 
marães, Abade de Tàgilde. 

Um dos mais proveitosos trabalhos do benemérito 
investigador e paleógrafo são os Documentos Iné- 
ditos dos séculos X/1-X V relativos ao mosteiro do 
Salvador de Souto, que livrou de irremediável perda, 
publicando-os em 1896. 

Se ainda vivesse, a homenagem que mais lhe 
tocaria o coração seria, por certo, a publicação de 
documentos que viessem enriquecer as colectâneas 
documentais que tão dedicada e trabalhosamente reu- 
niu-a já referida do mosteiro de Souto e os Vima- 
ranis Monumenta Historica. 

Deixando de parte esta última, cuja magnitude 
transcende o acanhado âmbito dum artigo de revista, 
limitarão-nos ao mosteiro de Souto. 

Não é ,nossa intenção publicar todos os docu- 
mentos que lhe dizem respeito e estão dispersos 
pelos arquivos, mas tão semente dezassete docu- 
mentos, que pertenceram ao núcleo arquivístico d.esse 
convento e, por motivos que ignoramos, vieram parar 
ao Arquivo Distrital de Braga. . 

Encontra-se, com efeito, na secção do Registo 
Paroquial e Mosteiros deste Arquivo, um maço com 
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<‹ 

a seguinte cota: ‹Pergamín/2os pertencentes a -diver- 
sos mosteiros ›, ainda não catalogado, e que tivemos 
oportunidade de manusear, quando das investigações 
a que procedemos neste Arquivo, como bolseiro do 
Instituto deA l ta  Cultura. Numa pasta deste maço, 
guardam-se quatro pergaminhos, que pertenceram a 
Souto e que transcrevemos sob os n.°$ I, II, III eXVll. 

O mais antigo é um original de 1121, em letra 
visigótica de transição, com uma ampla doação de 
bens feita por *Andulfo Doniz ao mosteiro* de Souto 
e ao seu prior D: Vermudo; . 

Supõs o Abade de Tàgilde que Paio Guterres 
resolveria fundar este convento, quando do seu cati- 
veiro em 1140: Não seria nas tristes e longas horas 
do captiveiro, que na mente do incansável batalhador . 
germinarias ídéa da fundação do convento de Souto, 
como voto . ao Todo-Poderoso se conseguisse liber- 
tar-se dos ferros, que lhe roxeavam os pulsos?› (I). 

Para reforçar a sua coniectura alegou a falta de 
documentos anteriores a 1172: «Seja porém o que for, 
o que é fera de duvida é que o mais antigo docu- 
mento dos 166, que deixamos publicados, [ .  . . ]  não 
remonta além do anuo .de 1172 (era 1210) e é muito 
crivei que, a haver alguns documentos anteriores, 
nem todos se extraviassem e algum d' elles se con- 
servasse na companhia dos irmãos mais moços› (2). 

De que nem todos os documentos anteriores 
a 1172 se estraviaram é prova este de 1121, que 
faz recuar cinquenta e um anos, pelo menos, a exis- 
tênciado mosteiro, o qual, já em 1121, tinha vida 
religiosa organizada: . . . 
toris et a tibi priori Vermudo et clericzls e}osos qui ibl 
sunt et altos qui fuerint ad ipsi rnonasteri. . .› . 

Das palavras: ‹et iode leuare mando ad perfec- 
tum et transƒerre in loco sancto predestzhato› talvez 
se. possa conjecturar que .a ampla doação de Andulfo 

‹‹ conceda a Sancti Salua- 

(1 )  Documentos InéditoS dos séculos XII-XV relativos ao 
mosteiro do Salvador de Souto, pág. 185.`. › ‹ 

( 2 )  Ibidem. u 

9 
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Doniz se destinava, em parte, a concluir o edifício 
do mosteiro, que estaria ainda em construção (~1). 

O segundo documento, de 11 de Agosto de 1310, 
é um emprazamento feito pelo prior D. Domingos 
Domingues. Parece dificil conciliar esta data com o 
governo do referido prior. Com efeito, nos docu- 
mentos publicados pelo Abade de Tàgilde, figura 
como prior, de 1308 a 1317, D. Martinho Domingues 
‹ Martínus Do mzfiícj prior monasterzƒ de Santo ›› 
(Doc. xx, XXIX, xcv e xcvn I e D. Domingos Do- 
mingues só de 1324 a 1356 (Doc. XXI, XXII, XXIV, 
XXXVI, etc.) . 

Se D. Domingos Domingues já era prior em 1310, 
ou houve interrupções no seu priorado, ficando D. Mar- 
tinho Domingues a substitui-Io, ou (o que parece mais 
seguro) este seria apenas prior castreiro, como 
mais tarde o foi Martinho Pais: ‹MartzM Paaez 
priol castreyroe conuento do mosteyro de Souto [ .  . . ]  
stabelecemos nosso verdadeiro lydimo e suficiente 
procurador o rreligiosso varou dom Domingos Do~ 
minguiz prol no dito mosteyro de Souto . . . (1324, 
doc. XXXVI). J . 

Que o governo de D. Domingos Domingues foi 
longo atestam-no-lo os documentos de 1355 (n.° cxxvm) 
e de 1356 (n.° CXXX), segundo os quais já não podia 
sair da cela. . 

O terceiro pergaminho. é o testamento de João 
Bordom, residente em Guimarães. Em 1327, era 
ouvidor dos feitos desta cidade João Bordom, que 
deve ser o sobrinho e homónimo do testador e um 
dos contemplados neste testamento. . 

. Os documentos IV a xvl vêm confirmar e ampliar 
*o que diz o Abade de Tàgilde (p. 187-1.88) sobre a 

(1) Cfr. «Et ande Ieuore mando et tronsferre ad per- 
ƒectum in tocam sonctunz nredestinotam . . . » em «Documentos 
Medievais Portug'ueses››, Ill, n.° 40, pág. 35; e «de hora sanrfl- 
dicto monoslerio in primeis, dono plenius eƒƒicfotur [ . . . ]  Cam 

per 
tourazionis peruenerit. . . ›, P.° Avelino de da Costa, 
A Ordem de Cluny em Portugal Vimieiro )› 
vás as. 

gero illud monasterium Dei graziam ad plenitudlnem res- 
Jegus 

( Documentos; de 

I . 
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Encontram-se transcritos 
mente bem conservado, com 2,'"80 

relativa- 
comprimento e 

Guarda-se no Arquivo de Braga, Cabido, Gaveta das 

actividade deste prior em benefício do aumento dos bens do mosteiro. . 

num longo rolo, 
. . de 

formado por 4 pergaminhos: o. l.° de 0,'"252 de Iar- gura, zo 2.° de~0,"'l90, o 3.° de O,1"230 e o 4.° de 0,t"200. 
Matérias Inúteis, mas sem cota, e a sua arrumação 
documentos ser estranho e, portanto, inútil para o 
à história do mosteiro de 
S. Cláudio do Barco, interessam aos genealogistas. 

cedência deste pa- 

nadapoderia interessar a cada um 
cujo direito lhes pertencia por descenderem dos 
dos ‹Salvados› ou dos ‹Artezros›. 

Arteiros ›, Mendo Mendes de Arguçäes ‹de progenie 
Salvat¡s›. 

rios-Artezros, 
indicar 

de 
padroeiras 

nesta gaveta só pode explicar-se por o assunto dos 
Cabido de Braga. Estes treze documentos, mais que 

Souto e da freguesia de 
Mencionam, com efeito, nada menos de sessenta e nove padroeiras da igreja de S. Cláudio do Barco e das suas capelas de S. Martinho da Gândara e de Santa Maria, os quais doam a respectiva quota-parte ao mosteiro de Souto, na pessoa do prior D. Domin- 

gos Domingues. . 

Compreende-se facilmente a 
droado, que, por já estar muito subdividido, pouco ou 

dos outorgantes, 
‹ Fromarzgos ›, dos ‹ Roazes ›, dos ‹Alf/'erezes ›, 

Alguns destes 
vieram a unir-se na mesma família, como D. Este- 
vão Alferes casado com D. Teresa ‹dos Fromari- 
gos›, João .Pais de Arguçães «dos Fromarigos e dos 

Formar¡gorum› e ‹a'e progemè de 
OS outorgantes indicam os ascendentes até "aos avós e, excepcionalmente, até aos bisavós, levando- 

-nos, portanto, a meados do século xm. Nesta altura, 
encontramos ainda trinta e quatro famílias com direito de padroado e assim distribuidas: 9 descendentes dos Roazes, 7 dos Fromarzjgos, 4 dos Alferes, 2 dos 
Salvados, 2 dos Fromarígos-Alferes, l dos Froma- 

l dos Fromartgos-Salvados e 8 sem 
a ascendência. 

Como, inicialmente, o direito de padroado de- 
via ser limitado a um ou a muito poucos, temos 

concluir as trinta e quatro familias 
S. Cláudio, em meados do séc. xm, 

que entre 
de 
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e a origem desse direito tinham de 'mediar 'algu- 
mas gerações. . 

Parece-nos, por isso, que não andaremos muito 
longe da verdade, se fizermos recuar o início do 
padroado a meados do séc. xi, data em que algum 
dos Fromarigos mandaria construir ou reconstruir a 
igreja de S. Cláudio, ficando com direito de padroado 
sobre a mesma. Embora nos falte o documento com- 
provativo, há, todavia, dois factos bem documenta- 
dos no séc. xi: a família dos Fromarigos e aexis- 
tência da freguesia de S. Cláudio do Barco, onde 
aqueles .eram grandes proprietários em 1258; 

Diversos membros desta familia desempenharam 
funções importantes desde meados do séc. x '  Fro- 
marigo Espasandiz ( e  Sposandí) foi confirmante. no 
testamento de Mumadona, em 959, ena doação de 
Moreira e Castanheira, em 964 (1); Fromarigo Nantíz 
foi um dos homens bons que acompanharam D. Chá roa 
Rodrigues a Guimarães, em 960 (2), Fromarigo Odores 
confirmou a doação de Gonçalo Mendes, filho de 
Mumadona, em 983 (3), Fromarigo Soares confirmou 
a doação de S. Pedro de Briteiros à sé de Braga, 
em 1074 (4), etc. .. 

z 

. Alguns destes ou doutros Fromarígos, que os 
documentos mencionam (5), como o‹Conde D. Pe- 
dro Fromarigues, tronco de numerosa e nobre famí- 
lia conhecida com o apelido de Rzba-Vizela» (6), 
t êmde  ser os ascendentes de João, Mendo e Paio 
Fromarigues, moradores em S. Cláudio do Barco, 
onde depõem nas Inquíríçóes de 1220, e dos padroei- 

( 1 )  VimararuS Monumenta Historico, (VMH) n.08 9 e 13, 
e Diplomata et Chartae (DC) n.08 76 e 78. 

(2)  VMH, n.° 11, DC, n.° 81. 
( z )  n.° 17, DC, n.° 138. 
(4) VMH, n.° 50. › 

(â )  VMH. n.08 22. 38, 59, 68. 71, 72, 146 e 345 ; 
DC, nos 212, 259, 380, 709, 738 e 904; Oliveira Guimarães. 
Documentos Inéditos, n.° 8. 

( 6 )  p_e Abílio da Silva Ferreira, Centenário do nasci- 
mento do Abade de Tàgilde, em «Revista 'de Guímarãesm 
Lxlll (1953), pág. 633. z .. . 

J 

I 

I . 
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ros desta freguesia mencionados nos documentos, 
que estamos a examinar. z . 

. O Inventário dos bens do mosteiro de Guima~› 
mães, del059, refere-se ao «Porto de Sarzcto Clau-~ 
dio ›, o .  que denuncia a 
dedicada a este santo, a qual, no primitivo Censual da sé de Braga, dos fins do séc. xr, figura como 
sede duma freguesia chamada «De Sancto Claudio 
de Arguçanes›. . . 

O Abade de Tàgílde encontrou três vezes citada 
esta palavra: doação de metade ‹casales qui dicirur 
de Arguçamlw ao mosteiro de Tibães e venda dos 
bens que Teresa Peres do Sobrado tinha ‹em Go- 
miaens e em Arguçaens [. . .] no iulgado de Guima- 
raens› (1), mas não conseguiu identifica-la, limitan- 
do-se a dizer: «Casal no concelho de Guimarães [...].. 
Desconhecido› (°). , z . ‹  . . . 

A mesma palavra aparece, algumas vezes, como 
apelido, V. g., «Petrus Petri de Arguzaes›, proprie- 
tário de Santa Eufémea de Prazins, em 1220, indi- 
cando, certamente, a terra natal, como acontece com 
várias das pessoas mencionadas nestes documentos. 

Como topónimo, corresponde. à freguesia de 
S. Cláudio, conforme d i z o  Censual ide Braga e o 
confirmam estes documentos, que lhe Chamam, índi- 
ferentem ente, ‹ecclesíam Sanctí Claadú› (n.°** IV a Vlll), 
‹e¡greia de Sam Croyo› (n.°- IX a XVI), ‹ eigreía 
de Sam Croyo d'Arguçáes› (n.° lx) e ‹Sam Croyo de 
Riba d'Aue› (n.° X). . 

. As ln qairiçöes dão-lhe os mesmos nomes, excepto 
o de Arguçães. . 

A razão do topónimo Barco substituir Arguçães 
devia ser o usado barco para a travessia do rio, como 
se deduz da seguinte passagem do documento xlll: 
«Feito ffoy ao Barco d'Aae na ríba do rio›. De que 
neste lugar havia, realmente, um barco' temos a 
provano facto de uma das testemunhas do documento 
ali feito ser ‹Domjngos Martjnz barquezro›; _ 

existência duma igreja 

(1 )  
( 2 )  

Documentos Inéditos, 11,08 XVI, 
Obra cit., p. 204. 

cm e CIV. 
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Este rolo de pergaminho foi escrito por duas 
mãos-os documentos IV a vlll, na primeira folha, 
com letra e sinal do tabelião TOmé Afonso; os do- 
cumentos IX 8 XVI, nas outras três folhas, com letra 
e sinal do tabelião Gil Peres. 

Os documentos não foram, porém, lavrados na 
altura em que se fizeram as doações, como se pode 
verificar pelo n.° vil, que se refere a uma dupla 
doação de 24 de Abril e de 20 de Maio de 1332, 
e pelo n.° vm, que, apesar de serde .IO de Maio, 
vem depois da do dia 20 deste mês. . 

Parece-nos bem que os dias não devem corres- 
ponder à realidade, porque, atendendo às dificulda- 
des de transportes e ao tempo indispensável para 
reunir tão elevado número de outorgantes e teste- 
munhas, era impossível o mesmo tabelião fazer, no 
dia 24 de Abril de' 1332, escrituras emS. Cláudio, 
S. Salvador de Souto, Gomlnhães e S. Torcato 
(H-°° lv a vn). - 

O mesmo se pode dizer das doações n.°8 IX a xl, 
feitas a 14 de Abril, e n.°" XII a XV, de 15 de Abril 
de 1341. Aumenta ainda a dificuldade o facto de 
alguns documentos dizerem' ‹Feito ƒfoy nos ssobre- 
ditos lugares hu os ssobreditos ssom moradores e 
em cada ƒzuum deles› e os outorgantes morarem em 
povoações diferentes de diversas freguesias. 

: 

Como se tratava de doação do mesmo padroado, 
o tabelião, ao transcrever diversas escrituras num só 
documento, deve-as ter agrupado por dias, embora 
feitas em dias diferentes. 

I 

* 
* * I 

Tendo em vista completar os Documentos Iné- 
ditos dos Séculos XII;xv Relativos ao Mosteiro do 
Salvador de.Souto publicados pelo Abade de Tàgilde, 
procurámos aproximar-nos do seu método de trans- 
crição, introduzindo, porém, as seguintes alterações : 

I) Usámos maiúsculas no príncípiodos perío- 
dos, nos nomes próprios e noutros em que é de. uso- 
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2) Separámos as palavras, quando unidas, ex- 
cepto tratando-se de encliticas, para evitar o emprego 
do hífen. *Tendo havido supressão da vogal final, 
separámo-las por apóstrofo: Rzba d'Aue. 

3) Mantivemos as consoantes dobradas iniciais, 
excepto nos nomes próprios, em que as substituirmos 
por maiúscula. Souto em vez' de ssouto, e. vice- 
-versa, reduzimos a consoante dobrada as .iniciais 
maiúsculas em nomes comuns: rreligioso em vez 
de Religioso. ., 

.. 
. 4) Embora a ortografia e .a pontuação sejam 

muito irregulares, até no mes.mo documento, respei- 
tamo-las, conservando o j por z, os ä eo y, o a 
por 0! e vice-versa, etc. 

- 5) Metemos entre colchetes aS letras e pala- 
vras apagadas, omitidas ou truncadas, que o con. 
texto permitiu reconstituir. . 

6) A interrogação indica leitura duvidosa e o 
ponteado partes ilegiveis ou rotas. 

Seguem os documentos pela ordem cronológica. 

1 

H 
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1121 -Andulƒo Doniz doa ao mosteiro de São Salvador- 
de Souto o sétima porte dos bens poremos e o que. 
temem Balsodas e Songuínhedo (I). 

I . 

ln" domine . 
dueque nunquam est fíníenda per custa seculorum secula. 
quipe est omnibus seruientibus Deo aliquid mostre facultatibus~ 
tribuere prometer Deum urde clementer cum sanctis et electis or- 
cione accipiant quomodoquoque sibi celestia adquirant. cfizz- 
propter ego famUlo Dei. Andulfo Doniz concedo prometer nomeá 
Dommi Dei nostri illi sancte eclesial que seita cognita propellatur 
et dígnoscitur inuilla que uocatur Sauto de Mulieres monasterium 
Sanctí Saluatoris. Dabo ibi de hereditate mea proporia que habeo 
de parentorum meorum et de auiorum meorum terminara quota 
est ln prímiter lena se ii Pena Retonda et uadit a illo Forno de 
Macanera et torna per illa araria de Noueleda et uadit ad illo 
monumentum de Placidi deidade ad Beloi et uadit ab illa pereira 
de Vilar et torna ad illa Potra Pausatoria deidade ad illo porto de 
Ríales et uenit per illo aroio que uenit ad Pomar Baceira et 
uadlt per ipso aroio ad Minendi et conclude ii ipsa Pena Retonda 
quanta fui de pater meus et de matei mea septima ab integro et 
ii alio loco ii Bolsadas mia (2 )  ratone et ii alio loco ii' Sangui- 
nedo mia (2 I rratjone ab integro. Do ipsa hereditate ab integro 
et conceda a Sancti Saluatoris et a tibi priori .Vermudo et clericis 
ipsos qui ibí sunt ct alios qui fuerint ad psi monasteri. Et i d e  
leuare mando ad periectum et transferre ii loco sancto predesti- 
nato sicut scriptura doce et cortine ui i d e  serui Dei abeant 
stipendium et: ego ante Deum abeam inextimabile premium. 
remirem quidem permitto qui ibidem uobis aliquam conturbatjo- 
nem nec modico facial nec filii negue porcione ( 3 )  IIIIBS ex pro- 
sapia mea aut extranea. Igitur si quis audaciter inuadendo surre- 
xerít qui unum 12 ) [facto m] meum infringere uoluerit ii primiter si 
excumunicatus et permaneat ab omni cetu cotholicorum 12 ) extra- 
neus et cum Ioda Dominei traditore ii eternalibus peneis suppli- 
cinm paciatur et ii supra (2 )  paria ipsa hereditate ii dublo 
et ( 3  ). Facta seres testamenti regrante regia Tarasia sedente 
ii sede Brakara archiepiscopo Pelagio ii Era Ia C' LVIIII. 
Ego Andulfo Douiz ii hanc seres testamentum et fírmitatis 
manum mea r+oboraui. Videntibus et audientibus Rodrigu testis, 
Pelagio testis, Petro testis. Vermudus qui notuit. 

Patris et Filíí '.et Spíritu Sancti Trínitatis indiui- 
Mos 

lr) Este pergaminho tem os seguintes sumários: «Carta de Santo» 
em letra visigótica, e ‹ -i- . . . de 
Recentemente foi metido dentro duma folha de papel com a seguinte cota 2 
‹Arq. Diat. de Braga, Mitra, séc. xá, caixa I, n.° 8›. 

(z› Sic. 
(3) Palavra subpontada. 

Baleadas e Saoguinhedo ›, do séc. XVI. 
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II 

1310, Agosto, I I  - D. Domingos Domingues, prior' do 
mosteiro de Souto, empraza a joão Domingues o 
casal do Botoco,~ na freguesia de S. Torcato (1 ~). 

Sabham todos que eu Domingos Dominguez prol do moes- 
teiro de Souto e o conuento do dito moesteiro damos a uos' Joham 
Dominguez da Batoca e a  nossa molhei Maria lohannes nom pre- 
sente e a haja pesos qual o prestumeiro de nos nomear o herda- 
mento que o dito mosteiro ha no dito logo da Batoca o qual Hoj 
de Domingos Meendez do Soueredo as come o nos tragrades com 
Martim Perez nosso uizinho com todas ssas perteenças entradas e 
,sardas per hunde melhor poderdes auer e achar por tal preço 
e condicom que os e as ditas pessoas alcuirades (?› e aftrujta- 
des e ftaçades toda boa ffejtoria que poderdes trazer e dados (2)'  
ende ao dito moesteíro em cada huum ano por todos direitos e 
direituras e cabedal e por eira e por todalas outras COI1SSâS sseis 
marauedis uelhos. a terça por Natal e a terça por Pascoa e a terça 
por Pentjcoste e começardes de pagar deste Natal que uem a 
huum ano e este ano que anda dardes quatro marauedis e dardes 
por seruiço cada ano duas galinhas e ser todos obedijentes em a 
dita rrenda .e nom pasardes contra o dito moesteiro outro senho- 
rio. E este uos fazemos por huum carneiro dentrada e dardes 
lujtossa quando lagar ficando ‹?› enterra e quem contra este flor 
peje quinhentos soldos e este valer. Feito ifoj no dito moesteiro 
onze dias de Agosto Era de mil e trezentos e quarenta e oito 
anos. . Testemunhas Giral Dominguez Themoiro Joham Tenci- 

{?) Tisso Escolar e outros. E eu Andre Afionso tabelijom 
em Gujmarãis que este prazo per outorgamento do dito 

prol e conuento e Joham Dominguez screuj e aqui meu sinal pugj; 
(Sinal). Tres soldos com caminho e de fazer ( ?  ). 

dejro 
delRei 

do casal de S. Torquato › 
(x) No verso do pergaminho leem-se os seguintes sumários: :Prazo 

e «Foro antigo do casal da Batoca alto na 
frei! de S. Trocado que foi ae Domingos Mendes. Olha o n.° 40: 1JHl8›' 

(z› Sic. 
. 
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III 

1320, Dezembro, 13 - Testamento de João Bordom (1). I 

Em nome de Deus ame.  Eu Ioham Bordom com todo meu 
sisso e mha memoria comprida e temendo o prestumeiro Ldia] da 
mha r ida faço mba [manda. Primeiramente mando a m a alma 
ao meu Senhor Jhesu Christo C a Virgem gloriossa Santa Maria 
Sam. .. e a todolos Santos que s o m  na corte do paraijsso. 

Item mando o meu corpo sepultar ‹ ?) no moesteíro de Souto 
junto | ? )  de meu padre e de mha madre no ponho (?› sisado hino comigo. No dia que mj soterrem ( ?) ao prol e ao conuento 
dez libras em pam e pescado per pitanga e os arades todos can- 
tarom aquele dia senhas missas de sobre altar por :nha alma. 
Item mando aos confrades que forem comigo e aos outros que hi 
forem por me fazer honrra quinze libras em pam e em pescado 
e em uinbo.' Item mando em o primeiro sabado ao moesteíro de 
Souto çinquo libras pera pitanga C« os frades todos digamme 
senhas missas de ssobre altar. Item this mando aos trinta dias 
outro tanto per esta meesma condiçom. Item bis mando acima 
do ano outro tanto per esta coudiçom susso dita. Item mando 
aos frades de Souto o leito da liteira que comigo ta e digamme 
todos dias duas missas de sobre altar. Item mando ao prol de 
Souto h u m  marco de prata per haja sobrepjliza e por honra 
que entendo que me I? I ara.. Item mando ao moestejro de 
Souto pelo cassal d'Aldam ssete marauedis cada a n o  por 
mha ( 2 )  aniuersaria (2›  desta guyssa que eles me digam pera 
sempre haja missa oflijziada em outro dia de cada primeiro dia do 
me e ssajam sobre mjmcom cnxz e com ençencOe com argua 
beija (Ê). Item mando a Santa Maria de Guymarães aO altar e 
huum marauedi e aos coonjgos ij marauedis e dlgamme haja 
missa otfiziada e façomme honra. Item mando aos clerigos do 
coro huum' meio marauedi e diguamme haja missa offiziada. 
Item mando a Santa Christlnha dc Caíjde por dizimas que nom 
pagej assij como devia h u m  marauedi. Item mando a Sam Mar- 
tinho de Candoosso huum marauedi por dizimas que nom dei 
como deuja. Item mando aos frades pregadores tres libras per 
pitanga e quando lhis derem esta pitanga digamme tres missas 
[offiziadas]. Item mando aos frades .mores tres libras per 
pitanga e digamme tres missas offiziadas. Item mando aos 
[galtosl de Sant'Andre haja quarta de marauedi Item mando 
aas garfas U) da Coredoira que lhis deem logo uíjnho tanto quanto 
ualler (?› haja quarta de marauedi. Item mando a Joham Bordom 

sumários: .‹ . . . cumprir no _ 
tenho o purgafmnho e huum stromento publico 

traslado 

noz de torna . tem ° I 
d a  de cada mez haja missa cantada. 

desta doação. Guonçalo 
do 

d'oIi- 

( ' l  Este pergaminho tem a letra muito alagada principalmente nas 
dobras e rugas, o que. agravado com a ggH==*¢ o de %alha. . a leitura difícil e, às vezes, Impo Isivel. o verso ‹N. › e vários 

segurá o 
Descambo proprio em 
traslado mas não esta nele o 
vera (? ) .  1575 almas). 

( ' )  Sic. 

I 

e 
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:nha molhar ssa cessa perfeita (?) e mandolhí todoo meu terço e 
filha ou outro 

ssobre esto que 
lheu mando aiam a malchçom 
Irem mando aos filhos de Domingos ‹?› Diaz (?.) 

l I Q  

algüa coussa. Para ‹?› Deus ‹?) 

meu ssobrijo cinquenta libras. item içando a Catalisa Martíjuz 

meu quijnhom ‹?à da quyntãa de Cayde c filho ou 
qualquer que lhi queira poe: embargo ‹¬?t .. . . ` de Deus e de Santa Maria e mha. 

‹ 
. meu sobríjo 

vijute vinte soldos. Item mando dez libras-em missas cantar . pelas almas de todolos ?› aquele) de quem ouuj ‹ l )  . .... a mim e a eles. Item. 
mando a confrarya dos alfaiates ‹ ?) haja. . . . . Item mando a 
Francisco Bordom meu irmãao duzentos libras em esta condiçom 
se ele nom quiser fazer demanda a mha molhei e a meus alhos ca 
sse lha qujzer fazer mando que lhas nom *dem e que sse defenda 
com eles e com o al .que ouuesse ‹?) e fique a ele a ssaluo a cor- 
reger a mha molhe e a  meus filhos o que elede mim oure. e .ha 

deuera ‹?). tem mando os meus panos de meu acos- 

E pagada I?1 toda . sselhy ficar do meu terço do meu qui- 
mando que o ueudam e dem ‹?› a quem cante missas 

por mha alma. Item leijxo por meus testamentejros Steuam Mar- 
tijuz Coelho e Steuam Guarçia e Catalisa Martijuz mha molhe. 
que .eles compram esta mha manda pelo meu auer assij como em 
ela .he contendo e o 500. auelt 
E mando que os ditos Steuam Martijnz e Stenam Garcia ilhem 
quinze quinze libras peloaffam que hi flilharam; Item mando 
que dem ao arçabispo de Bragaa trezentos e çmqnoentalibras que 

eu devo descontando em.elas.... racom(?) que.... ssou e 
estes dinheiros e os dinheiros de Francisco Bordom e o ad que eu 
e ela ... constranger ‹?› atá lhes ‹?› a ssa meyadade. Item 
mando a Francisco do Poço sem ssoldos per huas calcas. Feyto 
foi este.. em Guimarães nas cessas do dito Joham Bordom treze 
dias de Dezembro Era de mil e trezentos e cinquenta e oito 
3ROS.. Iestemõyas Steuam Martijnz Joham Martijnz filho de Mar- 
tem Sinal Domingos Lopiz de Riba d'Aue Saluador Eanes Joham 
Martijnz Marljm Perez pljlteros 1?› Gonçalo Anões Sogro Meen-* 

homem que foi de Joham Bordom e outros. E eu rançisquo 
Anões tabeliom' de Guijmarães que a rrogo e a mandado do edicto 
Joham Bordou este testamento screuj e meu sinal hj puni que 
tal he ‹3DwU; 

como no 
tar ‹'*) e as unhas armas. que as rendam -e as dem por :nha dma. 
nhom ‹?› 

deles nom sejam enbaatgados. 

lhj 

diz 

l 

( ' )  Sic. 
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Documentos IV, a XVI 
1332, a 

«Fromarigos ››, 
Abril, 24, 1341,' Abril, 16.- Os descendentes dos 

dos «Roazes›, dos «AIfferezes››, dos 
‹Salvados» e dos ‹‹Arteiros» doam aos priores do mos- 

z teiro de Souto o direito de padroado que tem na igreja 
de S. Cláudio do Barco e nas suas cupelas de S. Mar- 
tinlzo de (Zándara e de Santa Maria ( I  ), 

I , 

IV 
1332, Abril, 24. 

Notumsit omnibus presentes litte- 
filius 

ln domineDominj a m e .  . 
ras inspecturis quota nos Martinus Iohannis de Ariuçães. 
Iohannis Martim etDominice Laurentlj dícti loci de rguçães filie 
EluIre Menendj dicte Formaríga, et Marie Iohannis uxoris sue et ego 
Petrus Iohannis de Campis. filies dica lohanuis' Martim et Marie 
Laureutij alie dusdem Eluire 'Menendj dícte Formariga, et 
ego Maria Stepha-nj uxor sua et ego Domioicus Iohannis. Íilius 
didi lohannis Martim de Arguçães et Dominice Laurentij alie 
dicte Eluire Meneudj d i te  Formariga. damos. donamus et conce- 
dimus mouasterio de Santo et transferimos iu díctum monaste- 
rium possessíonem seUquasi júris presentandi ad dictam ecclesiam 
Sancti Claudii et alia omnia jura- et singula que habemus et de 
jure haltere debemus tam per nos quem per eos a quibus descen- 
dimus tam ii dícta ecclesia quem íu suis heremitagijs, videlicet 
Sancti Martim de Gandera et Sancte Marie. pro remedo anima- 
rum nostrarum et, ui hora perpetuj roboris obtineat firmitatem, 
Dominicum Dominicj priorem eiusdem locá ii corporalem posses- 
sionem induximus 'omníum predictorum ut ipse et successores suj 
presentent et habeant omnia supradicta et preseis i d e  precepi- 
musjierj ínstrumentum. Nulo ergo omníno liceal illud íntíringene 
nel ej ausu temperaria contra irc. Si quis autem hocacceptare 
prepresumpserít maledictionem omnipotentis Dei et Sanctorum jus 
íncurrat et per sola- temptatione mille pecteft morabitinos MoD3s~ 
teria memorar et domino erre alindá tanto. donacione predícta 
nichilominus ii suo robore valitura. Artur fui hora apud (2)  
ecclesiam Saucti Claudij supradictam vicessima quarta diemensis 
Aprilis Era millesíma trecentessima septuagesima. Qui presentes 
fuerunt Martinus lohaunis canonicus Vimarauis. Martinus Pelagij 
de Pararão. Mar- 
tinj olim Fernandj Dominicj mercatoris dite ville, 
Domínicus Domiuicj didus Taçínho, Illlflc habitator ii Caldelis, 
et ali . Et ego Thomas Alffonsí publicus tabellio Vimaranis pre- 
sens fuj et hora instrumentem m a u  propria scripsí consuetum m 
testimonium premissorum quota tale est (signum) signum apposul. 

Dominicus Dominícj clericus de Santo. Iohannes 
cnentulus 

(I) No verso do rolo. lê-se, em letra do séc. xvI ‹Do moestelro 
do Souto » e ‹ Stromentos da apresentaram de Sam Croyo ›. Tinha Mflls 

No final do pergaminho e em letra do séc. xvu ‹Neste rolo estão 
13 doacoes dos herdeiros do padroado de apresentar no ( sic) lgrem de 
São Cromo e São Martlnho de Gándera que deram ao prior deste mos- 
teiro. N." 4 ( P H .  . (2) Na entretinha. 

dois sumários agora ilegíveis. 

I 
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1=3a2,Abr¡1, 24. 

dimus tam ID 

poralem possessionem 

5 

si omnibus presentes lítteras inspecturis quota Dominica 

Santo, mulier Martim Dominicí de Cima de Villa. Elia domnj Stephani de 
Formariga dictus Martinus Domínio, maritus 

I . I 
e Santo et transffenmus "ID dlctum monasterium possessionem 

Seu quase juris presentandi 
Claudlj et alia omnia jura et singula que habemus eu de jure 
haltere debemus tam per 

` dictam ecclesiam ii suis heremltagljs 

animarum nostrarum et ut hora perpetuj roboris obtmeat fizmi- . 
cor- 

mduxímus ommum ut ipse 
et successores sui presement et habeant omnia supradicta et pre- 

illud íntringere uel cj ausu temperaria contra ire. Si quis autem 

Sanctorum eius incurrat et per sola temptacione milie pectet mora- 
bitinos ' 
clone predicta nichilominus ii suo robore valitura. Actuar ftuit 

dictorum vicesima quarta d e  mensis Aprilis Era millesíma tre- centesima septuagestma. Qui presentes fuerunt Martinus Iohaunis . . . de ' 
Dommlcl ^Laurentius Dommlcj clericus chorá Vimaranis. et Ego uero Thomas Altfonsi tabellio publicas 
Vimaranis preseis fui et ad instanciar dica prioris et de mandato 
supradictorum hocinstrumentum m a u  propria scripsi et signum 
tale est (Signo). 

ln domine Patris eu Fílij et Spírituj Sanctí ame.  Notem . . ego 
Stephani habitator ln parrochla Sanctl Salualoris monasterij de 

Auteiro et nepos domai Stephanj et domnc. Tarasie dicte . et ego dicte Domímce Stephani. damos donamus eu concedímus monasterio d 

ad díctam ecclesiam Senti ( 1 )  

nos quem per eos a quíbus descen- 
. . quam ' " vide- llcet Sanctl Martin] de Gandera et Sancte Marie pro remedo 

atem Domimcum Dominicj priores eíusdem monasterij ii 
' predictorum 

seus i d e  precepimus feri instrumentum. Nulli ergo omnino liceal 

hora acceptare presumpserit maledictíonem omnipotentes Dej eu 
monasteno memorato et domino iterre aliud tantum dona- 

hoc ii dieta parochia Sancti Salvatoris m loco habita.cionís supra- 

CERODÍCIJS Vimaranis. 
Taçinho, 

ali. 

meum conssuetum apposu] ii twtimonium premissorum quota 

Martmus Pelagij Paramos, Domimcus 
ecclesie 

1. 

(U  Sic. 

V 



370 REVISTA- DE GVIMARÃES 

Vl 

1332, Abril, 24 I 

D0MÍflÍcÍ de 
Gomiães Ífilia Dominicë de 

laudi' de 1 
Dominicj. 

I 

ln nomíne Patris cá Filij et Spíriluj Sancti amzn. Notum 
si omnibus. presentes litteras inspecturis quota ego Donünica 

Portela, habitator ii parrochia Sancti Felicis de 
Pelagij Outeiro de Prazij et nepos 

Marie Menendj Sancti Formarigis. a ego Petrus Lau- 
rentíj. maritus dicte Dominice damos donamus et con- 
oedimus monasterio de Souto et transíferimus ii dictum monas- 
terium possessíonem seu quasi juris prexntandí ad dictam 
ecclesiam Sancti Claudlj et alia omnia jura et singela que habe- 
mus et de jure haltere debemus tam per nos quem por eus a 
quibus descendimus tam ii dica ecclesia quem ii suis heremita- 
gijs uidelicet Sancti Martim de Gandera et Sancte Marie pro 
remedo animarum mostrarum. Et ut hora perpetuj roboris 
obtineat fá-mitatem Dominicum Dominicj priorem eíusdemioci 
in corporalem possessionem induximns omnium prediçtorum 
ut ipse et SHCCCSSOICS suj presentent et habeant omnia supra- 
dicta. et preseis i d a  'precepimus feri instru mentum. Nullí 
ergo omnino liceal illud irangere uel cj BUSH temerario contra 
ire. Si quis autem . hora acceptare presumpserit malediccio- 
nem omnipotentis Dei et Sanctorum eiras 'mcurrat et pro sola 
temptacionc mille pectet mobiratinos ( U  monasterio memo- 
rato et domino terre aliud tanto donacione 'prcdicta nichi- 
lominus ii suo rrobore ualitura Auctum ftuit hora ii dica par- 
rochia Sancti Felicis ii loco habitacionís supradictorum vicesima 
quarta d e  mensis Aprilis Era millesima trecentesima septuagesima. 

Qui presentes fuerunt Martinus Iohanms canonicus Vima- 
ranis. Iohannes dictus Pequeno tu for.. Petrus Geraldo de Portela, 
Stephanus Petri et Iohannes Petri. filij dica Petri Laurentij. et 
ali. Et, ego Thomas Alfonsi tabellio Vimaranis preseis lfuj et ad 
jnstanciam dica. prioris et de mandato supradictorum. hora 'instru- 
mentum m a u  proporia scripsi et signum menu consuetnm apposuj 
in testimonium preruissorum ¡Signum).~ `: 

( I )  Sie. 

i 

I 
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.VII 

1332, Abri! 24, e Maio, 20. 
r 

In nomine Dominei ame. Noium si omnibus. presentes litte- 
ras ínspecturis quota ego' Tharasía Dominicj do Pombal par- 
rochia Sancti Torcatis (1  › filia Dominicj Pzlagij de Outeiro de 
Prazij et nepos Marie Menendj Sancti Llaudij de progenie Forma- 
rigorum et ego Dominicus Martim, maritus dite Tharasie Dominicj, 
et ego Margarita Laurentij Elia Laurentíj Martim eu Marie Iohannis 
Írater Dominícj Iohanuis de Goadro de profere Formarigorum et. 
ego Durança Menendj filia Menendj Menendj de Arguçães de 
progenie de Saluatis et ego Dominica Laurentij Elia Laurentii 
Martim et .Marie Iohannis de Baffau et nepos Iohannis Petri 
de Outeiro et bisnepos dica Menendj Menendj de Arguçãesde 
progenie Formarigomm, damos donamus et concedimus monas- 
terio de*Sauto et transfferimus ii dictum monasterium possessio- 
nem seu quasi juris presentandj ad dictam ecclesiam Sancti Clau- 
dij et alia omnia et singula irra que habemus et de jure haltere 
debemus tam per nos quem per eos a quibus descendimus tam ii 
dica ecclesia quem ii suis heremitagijs uidelicet Sancti Martim 
de Gandera et Sancte Marie pro remedo armarem nostrarum. 
Et ui hora perpetuj roboris obtineat firmitatem Dormnicum Domi- 
nicj príorem eiusdem locj ii corporalem posscssioncm induximus 
omnium predictorum ut ípse et successores suj presentent eu 
habeant omnia supradida ct preseis i d e  precepímus feri instru- 
mentum. Nulo ergo omnino liceal illud fírangere ue] cj. ausu 
temerariof contra ire. Si quis autem hora acceptare presumpserit 
maledícdoncm omnipotentis Dei et Sanctomm eius incurat et per 
sola temptacione mille pectet morabitinos monasterio memorato 
et domino erre aliud tanto donacione predica nichilominus ii 
suo robore valitura. Auctum ffuit hora ii dictis locas habitacionais 
supradíctorum ii vicesima quarta diemensü Apriliset ii vice- 
sima d e  mensis Maij Era millesima trecentesima septuagesima. 
Quípresentes fuerunt lohannes dictus Paruus tunsor PetruS lohan- 
nis de Campissupradictus Petrus Dominicj scolaris.. Itemzlohannes 
Durandj canonicus de Santo Laurentius Femandj Alffonsus Goa‹ 
çaluj procuratores dica prioris et ali. Et ego Thomas Alftonsi 
tabellio Vímaranís qui ad omnia preseis fuj et de mandato supra- 
díctorum hora instrumentum m a u  proporia scripsi et signum meum 
ibj aposni ii testímoninm premissorum quota tale est {Signum). 

‹1› Sic. 
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l332, Maio, '10. 

ln domine Dominá Ameá. Notum si omnibus presentes 
lítteras inspccturis quota ego Martinus Iohannis canonicus Virna- 
ranis filius oh anéis Pelagij et Dominica Petri de Togulato et nepos 
Pelagij Pelagij et d o m e  Dominice et Petri Allferez et Dominice 
Pelaglj ex parte matris de progeuie Formarigorum et ego Domí- 
nicus Iohannis de Goadro filiuslohannis .Petri de Arguçães et 
nepos Petri Formariguiz de progenie Formarigorum et ego Iohan- 
nes Laurentij de Vluaria filmes Laurentij Martmj et Marie Iohan- 
nis de Arguçães et nepos Iohannis Fetri de Arguçães et bisnepos 
dica Petri Formariguiz damos donamus et concedimus monasterio 

transfterimus ii dictum monasterium possessionem 
Sancti Claudij 

et omnia et ]ura que habemuset ' 
debemus tam per nos quem per eos a quibus desce dlmus tam ii 
dieta ecclesia quem ii suis heremitagijs videlicet Sancti Martim 
de Gandara et Sancte Marie pro remedo anima:-um nostrarum. 
Et ut hora perpetuj roboris obtineat flrmitatem DominicumDomi- 
nicj priorem eiusdem locj.in corporalem possessionem induximus 
omnium predictorum ui ipse et successores suj presentent et 
habeaut omnia supradicta eu preseis i d e  precepimus feri  instru- 
mentum. . Nulo ergo omnino liceal illud ffraugere uelxej ausu 
temerario contra ire. Si quis autem hora acceptare presumpserit 
malediccionem omnipotentis Dei et Sanctorum eius incurrat et 
per sola temptacione mille pectet morabitinos monasterio memo- 
rato et domino tens aliud tantum donacione predícta nichilominus 
ii suo robot ualitura. Auctum fui hora Vimarani decifra d e  
mensls Maij Era rmllesíma trecentesima septuagesima. Qui pre- 
sentes fuerunt Franclscus Beidom canonicus Vimaranís Stepha- 
nus Pelagij Dominicus Laurentii canonícus de Sautolohannes 
Dominicj dictus Buyro et ali. Ego uero Thomas Alffonsj tabelo 
Vimaranis hora instrumentum m a u  propria scripsi et signo 
meum aposujquod tale est (Signum) ii testimonium premissorurn, 

de Souto et 
seu quasi jures presentandj ad dictam ecclesiam 

singula ' alia de jure haltere 

O 
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IX 
I 

I 1341, Abril, 14. 
4 

Ssam Marinho e netas de Tarcgga Perez 
de royo 

e HOH8 a n o s  Testemunhas 
clérigo 

da Lagoa Martim Arma de .Souto Joham 

-1; 

J' Em Nome de Deus ame. Sabham todos que eu Senhorinha 
Steueez e eu Maria .Steveez filhas que somos de Steuam Martjuz 
de d'Argucães que sso- 
II10S padrões da eigreia Sam e estamos em posse de 
presentar a ela quando uagaper nos e per aqueles urde descen- 
demos e aremos o dito padroado damos doamos e outorgamos 
per todo ssempre ao mosteiro de Sam Saluador de Souto e pas- 
samos no dito moesteiro todo o direito do padroado e da posse do 
direito de presentar que nos aremos na dita eigreia de Sam Croyo 
e todolos outros e cada huuns direitos que aremos e de direito 
anel detemos tombem per nos come ás aqueles de quem des- 
çendemos tombem na dita eigreia de am Croyo come nas ssas 
hermidas de Sam Martinho de Gandara e de Santa Maria e esta 
doaçom ítazemos ao dito moesteíro por rremedio de nossas almas. 
E que esta 'doaçom tralha e aia ftirmidoem perpetua posemose 
poemas em corporal posse das ditas cousas indussemos .e emduze- 
mos e posemos e poemas em nome do dito moesteíro o :religioso 
barom dom Domingos Domjnguez prior do dito mosteiro de Souto 
assi que o dito prior e Os sseus ssoçessores que aforem priores no 
.dito moesteíro aiam o dito padroado das ditas eüreia e hermidas 
e o deleito O posse de presentar C todolos outros dereitose posses 
ssuso ditos. E queremos e outorgamos que nem huum homem 
tombem do nosso linhagem come doutro.qualquer tente de britar 
esta nossa doaçom ou contra ela hir per algüa ousaria ssandia e 
sse alguum atentarzde a britar ou contra ela hír aia a maldiçoar 
de Deus Padre poderoso- e dos sseus santos. E pola ssõo tenta- 
çom peite ao dito moesteino mil marauedis uelhos e a dita doa- 
çom ualer pera ssempre e .estar em ssa ffirmidoem pera ssempre 

.come dito he. Feito ffov esto em Sam Crojo d'Arguçães.uo Souto 
quartorze dias do' mes fAbril Era de mil e trezentos e sseteenta 

que presentes itorom O dito prior 
Lourenço Donwinguez de Sam Joham de Ponte Pera Perez 

Domjnguez d'Arguçães 
Vaasco Perez artilho de Pera Domjnguez peixero de Guimarães e 
outros E eu Gil~Perez tabelliom de Guimarães que a esto ffuj 
presente e a rrogo e per mandado dos ssobreditos eaapetiçom 
do dito prior este stromento screuj e em el meu ssignal pugj em 
testemunho de uerdade (Sinal). 

A 

K 

s z 

10 

I 
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Item. Em nome de Deus- amen. Sabham todos que eu 
Joham DOmjnguez filho de Domingos Meendez d'Arguçães e 
de Maria Martjnz d'0uteiro neto de- Maria Migeez de Lagoa 
e de Pero Alfferez e eu Domingos Perez mancebo da eigreía de 
Sam Croyo e natural de Pinheiro e nos Pero Durãaes e Domingos 
Durãaes Filhos que ssomos de Maria Amdre e netos"de Amdre 
Paaez e bisnetos de Paay Fernandez de Renoreda e nos Maria 
Domjnguez e Marta Dominguez irmãos filhas que somos de Do- 
mjngos Meendez d'A1-guçáes e de Maria Martjnz d'Arguçães e 
netas de Maria Steuez e de Martim Alflerez do linhagem dos 
Atíferezes e dos Fromarigos e eu Domingos Steuez d'Arguçães 
filho que ffuij de dom~ Steuam do Outeijro sseendo~em oSouto 

.de Sam Cromo de Riba d'Aue juntos pera o que sse ssege: conuem 
a ssaber quatorze dias de Abril da Era de mil e trezentos e sseteenta 
e nome anos presentes hi por testemunhas dom Domingos Domin- 
guez prior do moesteíro de Souto e Lourenço Domjnguez clerigo de 
Sam Joham de Ponte e Pero Perez da Lagoa e Martim 'Anões 
de Souto e Joham Dominguez d'Arguçães eVaasco Perez artilho 
de Pero Domingues peixero de Guimarães em Sexo ÚI Sam Marti- 
nho da Gandara flreigissia da dítaeigreia dia- c era SSIISO ditos e 
testemunhas o dito prior e Lourenço Domjnguez clerigo e Martjm 
Anões de Souto e Vaasco Perez ssuso dito eu Margarida Giraldez 
ffilha que ffuíj' de Gerral Martjnz C neta de Maria Paaez -do li- 
nhagem dos Saltados e eu Maria Martjnz filha que fful; de Ta- 
rejga Steuez e neta de dona Tarejga do liuhagan dos romari- 

Martjus 'lfuij de Tarejga Durãaez e 
Roazes e eu Domingos 

Martjuz filho que ffuij de Martim Veuegase de Maria Durãaez 
e neto de Duram Martjnz e de Maria Pat-da e eu Geral Martjnz 
afilho que fiuij de Tanejga Durãaez e de Martim Steueze neto de 
Duram Martjnz dos Roazes, nos todos ssuso ditos e cada huum 
de nos que ssomos padrões da eigreia de Sam 'Croyo e' estamos 
em posse de presentar a ela quando uaga per nos e per aqueles 
onde descendemos e aremos o dito padroado damos doamos e ou- 

.aomoesteiro de Sam Saltador de 
do padroado 

dita 

'gos c eu María filha que 
neta de Duram Martinez do linhagem dos 

toramos pera todo ssempre 
Souto e passamos ao dito moesteiro todo o deleito 
e da posse do defeito de presentar que nos aremos na 
eigreia de Sam Croyo e todolos outros e cada huuns defeitos que 
aremos e de deleito auer deuemos tam bem per nos come per aque- 
les de quem descendemos tombem na dita eigreia de Sam Croyo 
come nas ssas hermidas de Sam Martinho de Gandara e de 
Santa Maria. E esta doaçom fizemos ao dito rnoesteiro por 
rremedio de nossas almas e que esta doaçom valha aia ffirmidoem 
perpetua posemos e pomos em corporal posse 
indussemos e emduzemos e posemos e pomos em nome 
moesteiro O rreligioso barom dom Domingos Domjnguez prior do 
dito mosteiro de Souto. Assij que o dito prior e os sseus ssuçesso- 
res que florem priores no dito moesteiro aiarn o dito padroado das 

das ditas cousas 
do dito 
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ditas eigreia e hermidas e o defeito e posse de presentar e todolos 
outros defeitos de ssuso ditos. E queremos e outorgamos que 
nenhuum homem tombem do nosso linhagem come doutro qual- 
quer tente de britar esta nossa doaçom ou contra ela hir per 
algüa ousanca. E sse alguém atentar de a britar ou contra ela 
hir aia a maldiçoar de Deus Padre e pola ssõo tentaçom peite ao 
dito moesteiro mil maravedis uelhos da moeda uelha husada de 
Portugal e a doaçom. valer de todo em todo em ssa ifirmídoem. 
Das quaes cousas os ditos padrões mandarem a mim. Gil Perez 
tabelliom de Guimarães fazer este publico stromento. Feito ffoij 
nos lugares ssobreditos dia e era ssuso ditas presentes as ditas 
testemunhas. E* eu Gil Perez tabelliom ssobredito que aas di- 
tas cousas e a cada haja delas com as ssobreditas testemunhas 
rrogado presente fluij e a rrogo e pamandado dos ssobreditos 
padrões e aa petiçom do dito prior este stromento com mha rã ao 
proporia screuj e aqui meu ssignal pugj em testemunho de verdade 
(Sinal). 

I 

I 

2 
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X I 

1341, Abel, 14. I 
I 

Perez moradores 
filhos que somos de 

do dito linhagem e eu Claro 

que ffuij de 
de Maria Perez e neto de Senhorinha Meendez 

Em nome de Deus Ameá. Sabham todos que eu Margarida 
Martjuz filha que ifuij de Martim do Couto ‹ ?› e seta de Duram 
Roaz do linhagem dos Roazes e eu Maria Perez «filha que fluij 
de Pero Barregam e neta de dona Boa do dito linhagem morado- 
res no Vilar tfregesia de Sam Cromo e eu Domingos Iohannes 
Peixoto filho que tfuij de Joham Martjnz d'Agrela e de Domingas 
Martjnz e neto de dona Boa Roaz do dito linhagem moradores em 
Vila Chia firegesia 'de Sant' Steuam de Situa Scura.e nos Gemas 
Perez e Maria em Ventosela Ifregesia de 
.Sam Saltador de Briteiros Pero lohannes 
de Ventosela Perez e eu Domingas 
Perez que somos moradores no Forno ffregesia de Sant Steuam 
de Silua Scura eu dito Crato Perez filho Pero 
de Faredo e 
dos liierezes e eu dita DomiNgas Perez afilha que tfuij de 
Pero Dominguez de Vila Chia e neta de Martim Meeudez dos 
Al{ferezes e eu Affonso Giraldez e eu Margarida Gíraldez irmãaos 
milhos que fOmos de Giral Steuez e netos de dom Steuam d'Ou- 
teiro dos Alíferezes e eu Domingas Domjnguez e eu Pero Domin- 
guez moradores em Linhares na dita tfregesia filhos que somos 
de Eluijra Domjnguez e netos de Mour (II Steuez Roaz, nos todos 
ssuso ditos e cada huum de nos que ssomos padrões da eigreia de 
Sam Croyo e estamos em posse de presenta: H ela quando vaga per 
nos e per aqueles onde descendemos e aremos o dito 
damos doamos e outorgamos pera todo 
Sam Saluador de Souto e passamos no dito moesteiro todo o 
deleito do padroado e da posse de deleito de presentar que nos 
aremos na dita egreia de Sam Cromo e todolos outros e cada 
huuns defeitos que aremos e de deleito auer detemos tombem 
per nos come per aqueles de quem descendemos tombem na dita 
eigreia de Sam Croyo come nas ssas eígreias (2) hermjdas de 
Sam Martinho de Gandara e de Santa Maria e esta doaçom tfa- 
zemos ao dito moesteiro por rremedio de nossas almas e que esta 
doaçom valha e aia [firmidoem perpetua posemos e poemas em 
corporal posse das ditas cousas índussemos e enduzemos e pose- 
mos e pomos em nome do dito moesteiro o rreligioso barom 
dom Domingos Domjnguez prior do dito moesteiro de Souto assá 
que o dito prior e os seus ssuçessores que florem priores no dito 
moesteíro aia o dito padroado das ditas eigreia e hermjdas e o 
dereâito e posse de presenta: e todolos outros defeitos de ssuso 
ditos. E queremos e outorgamos que nem huum homem tombem 
do nosso linhaiem come doutro qualquer tente de britar esta nossa 
doaçom ou contra ela hir per algüa ousaria e sse alguum atentar 

padroado 
sempre ao moesteiro de 

‹ *› Sic. 
('.) Palavra subpontada. 
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de a britar ou contra ela hir aiam a maldiçoar de Deus Padre 8 
pola ssõo tenlaçom peite ao dito moesleiro mil marauedis uelhos 
da moeda uelha husada de Portugal .e a. doaçom ualer em ssa ffir‹ 
mjdoem. Das quaes cousas Os ditos padrões mandarem a mim 
Gil Perez tabelliom de Guimarães afazer este publico stromento. 

Feito ffoy nos ssobreditos legar-es hu os ssobreditos SSOM 
moradores e em cada huum'deles quatorze dias de Abril Era de 
mil e trezentos e sseteenta e noue anos. [Testemunhas] dom Do- 
mjngos de 
de Sam Joham de Ponte Martim Anões de Souto¬Vaasco Perez ¡fi- 
lho de Pero Domjnguez peixero Romãao lohannes Giral Iohannes 
de Vilar Martim Steuez fíilbo de Steuam Iohannes Martim Domin- 
guez Ioham Pereze outros. E eu Gil Perez tabelliom de Guimarães 
que aas smbreditas cousas Com as ssobreditas testemunhas zé 
cada huum dos ditos Lograres presente lfuy e per mandado e outor- 
gamento dos ditos padrões e aa petiçom do dito prior este 
.stromento screuj e meu ssignal hã png] em testemunho da ver- 
.dade (Sinal). 

Domjnguez prior Souto, 'Lourenço Domjngucz clerígo 

f 

› "1  
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XÁ I 
1341, Abtfl, 15. I 

. Em nome de Deus a m e .  Sabham todos que eu Domjngos 
Durãaez morador em Redondelo ífregesia de Santa Eufiemea de 
Riba d'Aue filho que ffuij de Duram Paaez 6 neto de dona Gonti- 
nha Roazeeu Duram Perez e eu Margarida Perez 6. eu Durança 
.Perez irmãaos moradores em Bacorim ffregesia de Sam Ioham 
.de Ponte Ífilhos que fomos de Pero Paaez e netos de Paaj Perez 
,dos Fromarigos e nos Marinha Perez e Durança Perez moradores 
.em Sam Gentil na dita ífregesía filhas que iíomos de Maria 
Paaez e netas de Maria Mendo: Fromariga. nos todose cada h u m  
de nos ssuso ditos que ssomos padrões da eigreia desam Croyo 

. e  estamos em pose de presentar a ela quando uaga per nos e per 
aqueles urde descendemos e aremos o dito padroado damos doa- 
mos e outorgamos pera todo ssempre ao moesteiro de Sam Salua- 
dor do Souto e passamos no dito moesteíro todo o deleito do pa- 
droado e da posse do dedereito ( 1 ) de presentar que nos aremos 
na dita eigreia de Sam Croyo e todolos outros e cada huuns derei- 
tos que aremos e de dereitoauer deuemos tombem per IIOS come 
per aqueles de quem descendemos tombem na dita eigreia de 
Sam Croyo come nas ssas hermidas de Sam Martinho de Gandara 
e de Santa María e esta doaçom fazemos ao dito mosteiro Pera 
rremedio de nossas almas e que esta doaçom ralha e aia ifirmj- 
doem perpetua apossemos e poemas em corporal posse das ditas 
cousas indusszmos e C11dl1ZCII10S€ posemos e poemas em nome do 
dito moesteiro o rreligioso ba.rom dom Domjngos Domjnguez prior 
do dito moesteiro de Souto assi que o dito prior e os'seus ssuçes- 
sores que aforem priores no dito moesteiro aiam o dito padroado 
das ditas eigreia e hermidas e o deleito e posse de presentar e 
todolos outros defeitos de ssuso ditos. E queremos e outorgamos 
que nem h u m  homem tombem do nosso linhagem come doutro 
qualquer tente de britar esta nossa doaçom ou contra ela hir per 
algüa ousaria e ssa (1) alguém tentar de a britar ou contra ela 
hir aiam a maldiçoar de Deus Padre e pola ssõo tentaçom peite ao 
dito moesteiro mill marauedis uellhos da moeda telha husada de 
Portugal e a doaçom ficar em toda ssa ifirmjdoem. Das quaes 
cousas os ditos padrões mandaram a mim Gil Perez tabelliom de 
Guimarães fazer este publico stromento. Feito fioy.nos ssobre- 
ditos. lotares hu os ssobreditos ssom moradores e em cadahuum 
deles quinze dias fAbril Era de mil e trezentos e sseteenta e 
noue anos; Testemunhas dom Domjngos Domjngnez prior de 
Souto Lourenço Domjnguez clerigo de Sam loham de Ponte Mar- 
tjm Anões de Souto Vaasco Perez ííilho de Pero Domjnguez pei- 
xero Romãao Iohannes Thome (?) Domjuguez Pera Geraldez de 
Quistílãaes Ioham Perez Lourenço Steuez (?)e outros. E eu Gil 
Perez tabelliorn de Guimarães que aas ssobredítas cousas presente 
ifuy e este stromento screuj e meu sinal hy pugj em testemunho 
de verdade (Sinal). 

z . 

( ' )  Sic. 
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XIII 

1341, Abril, 15, 

eu «eu Moor Iohannes irmãaos da Tapha filhos que fomos de 
Ioham Aluelo e eu 

estamos em pose de presentar 
aqueles de quem descendemos 

Em nome de Deus a m e .  Sabham todos que eu Stevam Rerez de Bacorim sapateiro de Guimarães Hilho que ffnij.de Peão Domjnguez de Rial e neto de Moor :Perez e eu Domjugos Iohannes 

Constança Martjnz filha que ftuy de Martjm 
de Sandj e neta de Feriam de Sandj. nos todos e cadahuum de 
nos ssuso ditos que ssomos padrões da eigreia de Sam Croyo e 

a ela quando uaga per DOS e per 
C .aremos o dito padroado damos 

doamos e outorgarmos pera todo ssempre ao moesteiro de Sam Sal- 
uador de.Souto e passamos ao dito moesteiro to.do o defeito de: 
padroado e de gesse .do -deleito de .presentar que nos aremos na 
dita eigreia ›de am Cromo e todolos outros escada huuns defeitos 
que aremos e de dereítoauer deuemos tombem per nos come per 
aqueles dequem descendemos tombem na dita eigreia deSçam Crqyo 
some nas ssas hermidas da Sam Martinho de Gâfldala. e de 
Santa Maria. E esta doaçom f fazemos ao dito moesteiro pera 
nernedio de nossas almas ,e eque esta doaçom ralha caia ííirmí- 
doem =perpetra 'posemos e poemas em corporal posse das ditas 
cousas índussemos e enduzemos e posemos. e .poemas em IIIOIIIC do 
dito moesteiro irreligioso barom dom Domingos Domjnguez prior 
do dito moesteiro de .Souto assyque o dito prior e os seus ssuçes- 
sores que .iioi-em priores no dito moesteiro aiam o dito padroado 
das ditas eigreia e hermidas e o defeito e posse de .presentar e 
todolos outros defeitos de ssuso ditos. E queremos e outorgamos 
que nem huumhomem tombem do nosso linhaiem come doutro 
qualquer .tente de britar .esta nossa doaçom ou‹contra ela hi.r per algüa ousauça usa e -SSC algum tentar de a britar ou contra ela 
hir aíam-a maldiçoar de Deus Padre empola ssõo tentaçom peite ao 
dito moesteiro mil marauedis velhos da moeda uelha husada .de~ 
Portugal e a doaçom f i ca rem toda ssa ífirmidoem. Das quaes. 
cousas. .a mim Gil Perez tabellíom de 

'Feito fíoy ao Barão 
descentra [Sam] Ioham de Ponte quinze 

dias fAbril Era de mil e. trezentos esseteenta e 'nono anos. 
Testemunhas Lourenço Domjnguez clerigo de Sam oh am de Ponte 
Romãao Iohannes Domjnzos Martjuz barqueiro e ,ouüos.~E eu Gil 
Perez tabelliomde Guimarães que per .mandado e outorgaçom (?) 
dos ssobreditos este stromento e em el meu ssignal afiz 
em Sinal ). 

os ditos padrõesmandarom 
Guimarães afazer .este publico stromento. 
d'Aue na riba do rio 

. screuj 
'testemunho de herdade que tal he ( 
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1341, Abril, 15. 

Em nome de Deus ame.  Sabham todos que eu Marinha 
Britez afilha que ífuy de Margarida Durãaez e neta de Duram Mar- 
tjnz dos Roazes morador no Ribeiro ffregesia de Sam loham de 
Ponte e eu Cibräao Abril morador em Froia fíregesia de Coruite 
milho que ifuy de Abril de Fijnz e neto de dona Orraca de Fijnz e 
eu Martjm Steuez do dito logo fi lho que ffuy de dom Steuam do 
Outeiro e neto de dom Steuam Altferez e nos Martjm Domjnguez e 
Pero Domjnguez moradores em Quístilãaes ffregesla de Sam loham 
de Ponte filhos que fomos de Domingos Perez do dito logo e 
netos de Pero Paaez de Bacorim dos Fromarigos een DoMjugas 
Perez morador na Tulha ftregesia de Coruite filha que tfuy de 
Pero Paaez de Bacorim e neta de Paay Perez dos Fromarigos e 
nos Martjm Abril e Margarida Abril moradores em Paaços da dita 
firegesia filhos de Tarega Paaez e netos de PeroPaaez de Baco- 
rim dos Fromarigos e eu Iobam Duräaez morador em Redondelo 
firegesia de Santa Euffemea filho de Duram Paaez e neto de 
dom Paay Soarez dos Roazes e eu Eluira Veegas ( I ) Iodam Perez 
morador em Fijnz na dita ffregesia milho d'Eluira Veegas filha de 
Moor lobannes neta d'Eluíra lohannes e de Ioham Paaez d'Argu- 
cães dos Fromarigos e dos Arteiros e eu Steuam Abrilffilho de Abril 
Meendez e neto de dona Orraca e eu Tareia Perez morador em 
Çima de Vila ffregesía de Santa Euftemea trilha de Maria Durãaez 
de Braga e neta de Maria da Bouça c eu Maria Simhõez filha de 
Durança Perez e neta de Maria Durãaez de Braga e bisneta de 
Maria da Bouça dos Saluados e eu Domingos Martin: morador 
no Forno tiregesia de Sancta Maria de Souto afilho que ffuy de 
Domjngos Gíraldez e neto de dom Giraldo deRíal e eu Marfim 
Domjnguez e eu Domingos Domjnguez irmãaos moradores no Bar- 
reiro na dita ttregesía filhos queffomos de Eluira Domjnguez de 
Linchares e netos de Domingos Feysca dos/ Fá amigos, nos 
todos ssuso ditos e cada huum densos que sSomos adrões da 
eígreia de Sam Cromo e estamos em posse de pre atar a ela 
quando' uaga per nos e per aqueles de quem descendemos e auc- 
mos o '  dito padroado damos e doamos e outorgamos pera todo 
sempre ao mosteiro de Sam Saluador de Souto e passamos no 
dito mosteiro todo o deleito do padroado e*da posse do deleito 
de presentar que nos aunemos na dita eigreia de Sam Croyo e 
todolos outros e cada huuns defeitos que aremos e de dereíto 
auer detemos tombem per nos come per aqueles de quem des- 
çendemos tombem na dita eigreia de Sam Cromo come nas 
ssas hermidas de Sam Martinho de Gandara e de Santa Maria. 
E esta doaçom fazemos ao dito moesteiro era rremedio de 
nossas almas e que esta doaçom ralha e aia fiírmidoem perpe- 
tua posemos e poemas em corporal posse das ditas cousas 

380 

U) Estas duas palavras estão subpontadas. 
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indussemos e enduzemos e posemos e poemas em nome do dito 
moesteiro o rreligioso barom dom Domingos Domjnguez prior 
do dito moesteiro de Souto assy que o dito prior e os sseus 
ssuçessores que torem priores no dito moestearo aiam o de- 
reito de padroado das ditas eigreia e hermidas e o deleito e 
posse de presentar e todolos outros dereítos de ssuso ditos. E que- 
remos e outorgamos que nem huum homem tombem do nosso 
linhagem come doutro qualquer tente de britar esta nossa doa- 
çom ou contra ela hir per algüa ousaria usa e s e  alguum tentar 
de a britar ou contra:ela hir aiam a maldiçoar de Deus Padre e pola 
ssõo tentaçom peito ao dito moesteiro mil marauedis uelhos da 
moeda uelha husada de Portugal e a doaçom clicar em toda ssa 
ffirmidoem. Das *quaes cousas os ssobredilos padrões manda rom 
a mim Gil Perez taballiom de Guimarães fazer este publicostro- 
mento. Feito Roy nos ssobreditos logareshu os ssobreditos ssom . moradores quinze dias de Abril Era de mil 0 trezentos e sseteenta 
e noue anos. Testemunhas Lourenço Domjnguez clerigo Romãao 
Iohannes Martjm Anões de Souto Domjngos Giraldez Pero Do- 
mjnguez clerigo Abril lohannes Giraldo Anões Giral Domjn- 
guez Vasco Perez filho de Pero Domjnguez peixero Martim Do- 
mjnguez Oleiro allfayate e outros. E eu Gil Perez tabelliom de 
Guimarães que a esto ifuy presente em cada huuns dos ditos 
legares e este stromento screuj e em el meu ssignal f i z  em teste- 
munho de uerdade que tal he (Sinal). 

4 
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I 

1341, Abril, 15; 

|' 

Em nome de Deus amem. Sabham todos que eu Steuam 
Steueez.da Lamaííilho que fluy de Domingas Johannes e neto 
de Ioham Paaez dos Roazes e eu Maria Durãaez fíilhade. Duram 
Paaez de Fijnz e neta de dom Paay Soares dos Roazes e u  Senho- 
ría Martjnz filha de Frolença Durãaez e neta de Duram Mar- 
tjnz dos Roazes todose cada huum de nos que ssomos padrões 
.da'eigreia de Sam Croyo *e estamos em posse de presentar a ela 
quando uaga per nos e per aqueles undezdesçendemos e aremos 
o dito padroado damos doamose outorgamos pera todo ssempre 
ao moesteiro de Sam Salvador de Souto e passamos no dito moes- 
teírotodo .o deleito dO padroado e de posse' do deleito de presen- 
tarlquenos aremos na dita eigreia de Sam Croyo e todolos outros 
e cada huuns defeitos que aremos e de deleito auer deuemos tam- 
bem per nos come per aqueles de quem descendemos tombem na 
dita iegreia de Sam' Cromo come nas ssas hermidas de Sam Mar- 
tinho. de Gandara e de.SanctaMaria. Eesta doaçom fazemos 
ao ldito moesteiro por rremedío de nossas almas e que esta doa- 
com valha e aia ftirmídoem perpetua posemose poemas em cor- 
poral posse das ditas cousas indussemos e enduzemos e posemos 
e poemas em nome do dito moesteiro o rreligioso baton dom Do- 
mjngos Domjnguez prior do dito moesteiro de Souto assy que o 
dito prior e os sseus ssuçessores que torem priores no dito moes- 
teiro aiam o dito padroado das ditas eigreia e hermidas e o de- 
reito e posse de presenta: e todolos outros defeitos de ssuso ditos. 
E queremos e outorgamos que nem huum homem tombem do nosso 
linhagem come doutro qualquer tente de britar esta nossa doa- 
Çom ou contra ela hirper algüa ousaria usa e sse algum tentar 
de a britar ou contra ela hir asam a maldiçoar de Deus Padre e 
pola ssõo tentaçom peste ao dito moesteiro mill marauedis uelhos 
da moeda uelha husada de Portugal e esta doaçom ficar em 
toda ssaffirmidoemr Das quaes cousas os ssobreditos padrões 
mandarem a mim Gil Perez tabelliom de Guimarães fazer este 
publico stromento. Feito Hoy no Olivar do mosteiro de Souto 
quinze dias fAbril Era de mil e trezentos e sseteenta e noue 
anos. Testemunhas Lourenço Domjnguez clerigo Romano Iohan- 

[filho de Pero Domjnguez peixero e outros. 
E eu Gil Perez tabelliom de Guimarães que a esto ifuy presente e 
este stromento screuy e em el meu ssignal f i z  em testemunho de 
verdade que tal he (Sinal). 

nes Vaasco Perez 

I 
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XVI 

1341, Abril, 16. 

/ 

. Em nome de Deus amem. Sabham todos quantos este 
stromento urrem que eu* Senhorinha Domjnguez de Brito fi lha 
que Ifuy- de Dom jugos Martjnz de Vila Noua-do linhagem dos 
fRoazes que ssõo natural e padrõa da eigreia de Sam Croyo e estou 
em posse de presentar a ela quando uaga per mim e per aqueles 
de quem =descendi e de quem fieyvo dito padroado dou e dõo-e 
outorgo peratodo sumpreao mosteiro de Sam .Saluador de 
Souto C passo nodito moesteiro todo o deleito do Padroado .e 
de posse de presentar de dereito que eu cá na dita~eigreiad;e 
-Sam" Croyo e todolos outros e cada huuns defeitos que eu ele 
de deleito deuo auer tombem * per mim come per aqueles de quem 
desçeudj âtambem na dita zeigreia de Sam Croyo come nas ssas 
-hermidas de Sam Martinho de*Gandara e de, Sancta Maria. E esta 
*doacom traço ao édito moesteiro .apor rre.medio de mha alma e que 
esta doaçom valha e aia- ifirmidoem perpetua ponho em corporal 
posse das ditas cousas em nome .do dito moesteiroo rreligioso 
baromfdom Domingos Domjuguez prior do dito moesteiro de Souto 
‹assy que o dito prior e os sseus ssuçessores que torem priores do 
'dito moesteiro iam o dito padroado desditas eigreia e hermidas 
*e o dereitoe posse de presenta: eu todolos outros dereitosde [ssuso] 
ditos ( U. Equero C outorgou que zfleNl huum homem tombem do 
meulinhagem come doutro qualquer tente de britar esta mha loaj- 
çomcontra (2 )  ou contra ela hir per algüa ousaria vão. sse 
algum tentar de a britar ou contra elahir aiam a ¡maldi]‹;om de 
Deus Padre e polar ssõoz tentaçoln ‹peste aodlto moestelro mil ma- 
'rauedis uelhos da moeda àuelha usada de Portugale esta doaçom 
íficar‹em-ssatfirmidoem. ;Das quaes cousas a ssobredita Senho- 
tinha Domjnguez mandou a mim Gil Pereztabdliom de¬Guima- 
=rães lazer este publico stromento. FeiMpfloy em Guimarães na 
aastade Sancta Maria dez e sseis dias de Abril Era de»1n~i1 e tre- 
zentos e 'sseteenta e -nove anos. Testemunhas que fforomprese- 
tes Lourenço Domjnguez clerigoz de Sam~Joham de Ponte Ruy Belo 

'Bratoiameu (3  )Giraldez mercador Françisquo Annesdas Tendas 
~e outros. .=-Ee@Gil zPerez¬›tabelliom de Guimarãesque aas ssobre- 
ditas cousas *chamado e regado presente fluy‹e este stromento 
screvi e meu ssignal [hã] fpugj em testemunho de verdade que 
tal lhe. (Sinal ), 

J 

(1) O 
. Igual ‹ Ieta a ? Esta palavra foi 'äzz.'¿£" 

( ' )  Sic. 

'pergaminho está foto na margem direita, zicom prejuízo «de 
palavras que com ~entre colchetes. 
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XVII 

1379, Novembro, 2 - Testamento do cavaleiro Álvaro Lou- 
renço de Mariz ao mosteiro de Souto. 

F : 
l 

prior pera as auer 
sempre. A qual 

Em nome de Deus 3lI1CIl› Sabham todos que eu [AIuar]o (1  ) 
Lourenço de Maariz caualeiro morador na iiregesía de Santa Ma - 
ria de Souto julgado de Guimarãaes em todo meu s iso 
e entendimento comprido qual iulgo Deus deu temendo Deus e o 
prestumeiro dia da mha ida laço mha manda e testamento. 
Primeiramente mando a mha alma a Deus Padre e a Virgem 
Santa Maria sua Madre e a todolos Santos e Santas da -corte dos 
Çeos. Peço por esmola e mercee que lhj rroguem por mim por 
dor que me queira perdoar os pecados que em este mundoey Hei- 
tos contra sua vontade. Item mando enterar o meu corpo no 
moesteiro de Sam Saluador de Souto em o moimento que mim 
da dom loham Martinez prior do dito moesteiro. E mando ao dito 
moesteiro todas as minhas herdades que eu eu na ifreguessia de 
Santa Maria de Souto que as aiam o prior e conuento per meio 
(e pera sempre) ( 2 )  aflora haja lera que chamam de Linhares que 
mando outrossj per sempre a Santa Maria de Souto e outra leia 
de Bouça que mando outrossi pera sempre a Domingos Anões 
morador na dita freguesia de Santa Maria de Souto. Item deuo 
a Alfonso Paaez dez e ssete libras e quatro ssoldos ssobre huum 
stromento que lhj eu f i z  em trjmta libras que ja ssom pagas. 
Item deuo a Ioham da Fonte sseu amo vinte ssoldos. Item deuo a 
lohanne Anões tabelliom de Guimarãjs quatro marauedise quinze 
soldos de Portugal ( ? i. Item d u o  ha Vaasco Dom-inguez frade de 
Souto noue libras e a Ioham Roiz frade do dito moesteiro quatro 
libras e aparto todolos meus parentes e parentes que eu ey 
que os meus beens quiserem herdar com çinquo çínquo ssoldos e 
com senhas varas de braga e sse mais quiserem nom lhes dem 
nem haja coussa. E traço meu testamenteiro o dito dom Ioham 
M artjnz prior do dito moesteiro de Souto erreuogo todollas outras 
mandas e testamentos que eij leitos ante deste saluoeste que 
mando que valha ca esta he a minha prestumeira vontade. 
E logo deu a posse das ditas herdades ao dito 
'per o dito moesteiro como dito he per todo 
posse lhj deu per pedra e terra e telha e colmo e vides. 

E o dito prior assy a rreçebeu C ficou em ela. Item deuo 
a Senhorjnha Steuez ‹ ? ) minha manceba çinquo teeigas de milho 
e mando que lho paguem. E outrossj lhj mando o 
que trago. Item deuo a Gruas do Pombal huum meio marauedi. 
Item outorgo que os stromentos que eu f iz  aa dita Senhorjnhfi 
Steuez i?) que .valham e aya as coussas' em eles contheudas 
em ssua vida e ao ssm ssaijmento fiquem ao dito- moesteiro. Item 

meu mantel 

('› Palavra cortada por um furo no pergaminho. 
(1) As palavras entre parêntesis estão na entrelinha. 
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deão a Guinar çiuquo varas de valançína. Feita e outorgada no 
lotar humora o dito Aluaro Lourenço dons dias do mesde Nouem- 
bro Era de mil e quatrocentos e dez e sete anos. 

Testemunhas o dito dom loham Martjnz prior de Souto Pero 
Perez abbade de Santa Maria de Souto loham de Adrous 
Geruas do Pombal Gonçalo Dominguez abbade de Santo Steuam 
de Briteiros e outros. E eu Joham Anões tabelliom de Gujmarãaes 
que a esto com .as testemunhas sohreditas presente Ífuij e per rrogo 
e mandado e outorgamento do dito Aluaro Lourenço screuj esto e 
aqui meu sinal fez «que tal he ( Sinal). 

X X  soldos com caminho e de fazer (?). 

a 

I . .,, › 

I 
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ÍNDICE ANTROPQNOMÁSTICO I . 

A 

Abril Johannes, testemunha. 1341, XIV (1). 
Abril Mendez de FÚns,.padroeirode S. Cláudiodo..Barco. 

1341, XIV. . 4 

Affonso Giraldez, bisneto de D. Estêvão Alferez e de 
D. Teresa Fromarigues e neto de D. Estêvão do Outeiro, 
dos Alferes, padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, Xl. 

Affonso Paaez, credor do cavaleiro Álvaro Lourenço de 
Mariz. 11379, XVI. 

. 

. . 

Alfƒerezes -padroeiras de S. Cláudio do Barco. 1332, VII, 
. Vlll; 1341, X, XI e XIV. 

Alffonsus Gonçalvj, procurador do prior de Souto. 1332, Vll. 
na fre- 

guesiade Santa Maria de Souto. 1379, XVII. 

Andre Affonso, tabelião de Guimarães. 1310, Il. 

Andre Paaez, padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, X. 

Andulfo Doniz, doa parte dos seus bens ao mosteiro de 
Souto. 1121, I. 

. 

Arleíros-padroeiros de S. Cláudio do Barco. 1341, XIV. 

Álvaro Lourenço de Maaríz, cavaleiro, morador 

B 
D. Boa Roas, avó .de Domingos Anes Peixoto e de Ma- 

ria Peres. padroeíros de S. Cláudio do Barco e morado- 
res em Vila-Chã, freguesia de Santo Estêvão de Britei- 
l'0S. 1341, Xl. . 

Bratolomeu ( s i c )  Gíraldez, mercador e testemunha. 
1341, XVI. 

c 
Catalina (Catarina) Martänz, mulher de João Bordom. 
1320, 111. 
Cibraão Abril, morador em Fróia, freguesia de Convite› 

padroeiro de S. Cláudio .do Barco. 1341, XIV. ` 

( 1 )  Para cada nome indicamos 
documentos, onde se encontra. 

a data e o número dos 

tá 1 

M 

z r 
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Constança Martänz, padroeira de S. Cláudio do Barco, 
neta de Fernando de Sande. 1341, XIII'. 

Craro.(Claro) Perez, descendente dos Alferes e padroeiro 
.de S. Cláudio do Barco. 1341, XI. 

Domingas Do mjnguez, descendente dos Roazes, padroeira 
» de S. Cláudio do Barco e moradora em Linhares, fre- 
guesia de Santo Estêvão de Briteiros. 1341, Xl .. 

Domingas Johannes, descendente dos Roazes, padroeira 
de S. Cláudio doBarco. 1341, XV. 

Domjt2ga8' Marfinz, mulher de João Martins de Agrela. 
1341, XI. 

Domingas Perez, padroeira de s. CláudiO do Barco. 
1341, XI. 

Domjngas Perez, moradora na Tulha, freguesia de Cor- . vite, descendente dos Fromarigos e padroeira de S. Cláu- 
dio do Barco. 1341, XIV. 

Domfizgos Anafes, morador em . Santa Maria. de SOuto. 
1379, xvI1. . 

Domingos Dias, sobrinho de João Bordou. 1320, Ill-. . - 
Domingos Domfizguez, padroeiro de S. Cláudio do Barco, 

morador no. lugar do Barreiro, freguesia de Santa Maria 
de Souto e neto de Domingos Feisca, dos Fromad- 
gos. 1341, XIV. . 

Domingos Daräaez, padroeiro de S. Cláudio do Barco. 
1341, x. . , 

Domflzgos Darãaez, ~morador. em Redor dele. freguesia de 
Santa Eufémea de Prazins, descendente dos Roazes e 
padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, XII. 

Domingos Feisca, doa Fromarigos, padroeiro de S. Cláu- 
dio do Barco. 1341, XIV. 

Domingos Gíraldez, testemunha. . 1341, XIV. ... 
Domingos Gíraldez, filho de Dom Giraldo de Real, pa- 

droeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, XIV. 
Domingos .[ollanru's, da Taipa, padroeiro de S.. Cláudio 

do Barco. 1341, XIII. .s 

Domingos ./o/zannís Peixoto, morador em Vila-Chã, fre- 
guesia de' SantO Estêvão; de » Briteiros, padroeiro. .de 
S. Cláudio do Barco. 1341, XI. . _ 

D. 

r 
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Domingos Marfinz, barqueiro, testemunha. 1341, XIII. 

Domingos Maränz, padroeiro de* S. Cláudio do Barco. 
1341, X. 

Domflzgos Marfinz, morador no Forno, freguesia de San- 
ta Maria de Souto, padroeiro de S. Cláudio do Barco. 
1341, XIV. . . 

Domingos Marzjnz, de Vila Nova, da linhagem do Roazes, 
Natural e padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, XVI. 

.Donfingos MeenaÍez a"Arguçães, descendente dos Alfe- 
res e padroeiro de S. Cláudio do Barco. 134l,.‹ XL 

Domingos Meendez do Soueredo, proprietário do casal 
da Batoca. 1310, Il. 

DOMjNgOS Perez, morador em Castelães, freguesia de 
S. João de Ponte. descendente dos Fromarigos e pa- 
droeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, XIV. 

Domjngos Perez, natural de Pinheiro, padroeiro de S. Cláu- 
dio do Barco, onde era menino do coro. 1341, X. . 

.Domjrzgos Stevez ~d'Arguçães, neto de D. Estêvão do 
Outeiro e padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, X. 

Dominica DomMícj, da Portela.. residente em Sanfins 
de»Gominhães...descendente dos Fronha rigos e padroeira de 
S. Cláudio do*Barco. 1332, VI. 

Dominica Laurentä, Padroeira de s. Cláudio do Barco e 
descendente dos Fromarigos e Salvados. 1332, VII. 

DomiNica *Laurentü de Arguçães, mulher de João Mar- 
tins de Arguçães. 1332, IV. . 

Dominica Pelagã, descendente dos FroMarigos e padroeira 
;;' de S. Cláudio do Barco. 1332, v111. . 

Dominica Petri de Togulato (Telhado), descendente 
dos Alferes e Fromarigos e padroeirade -S. Cláudio do 
Barco. 1332, VIII. . - . . . 

Dominica Stepnani, residente- em. S. Salvador de Souto, 
neta de D. Estevãoe de D. Teresa Fromariga. padroeira 
de S.,Cláudio do Barco. 13%, V. . 

ru 
. ,  

.. 
¡ 

Dominicus (.D.) Dominiou Domingos ( DJ Domjnguez, 
. 

. prior do mosteiro de '  uto. 1310-1341, n.°5»lI e IV a XVI. 
Dominicus Dominiq, clérigo de Souto, testemunha. 1332, IV. 
Dominicus Dominicj dictus Tacinho, morador em Cal- 

delas, testemunha. , 1332, IV e V. . 

i 
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Barco. 1332, 

Dominicus johamzís, neto de Elvira Fromarígues, pa- 
droeiro de S. Cláudio do Barco. 1332, IV. 

Dominícus ajo/zannis de Goadro, neto de Pedro Proma- 
rígues e padroeiro de S. Cláudio do VII e VIII. . 

Do mínicus Laurentä, cónego de Souto, testemunha. 1332, VIII. . 
. 

Dom úzícus Lopez de Riba d'Ave, testemunha. 1320, Ill. 
Dominicus Marlírzj, morador em S. Cláudio do Barco, de 
. . que era padroeiro. 1332, VII." 

. 
. 

. 

Dominicus Pelagü, de Outeiro . de Prazins, padroeiro , de SJ Cláudio do Barco. 1332, V-I e VII. 
Duram Marfinz, padroeiro de.S. CIáudiodo.Barco. 1341,X. 
Durarn Maränz dos Roazes, morador no lugar de Ri- 

- beiro, freguesia de S. João de Ponte, padroeiro de 
. S. Cláudio do Barco. 1341, X e XIV. 

Durarn Paes, filho de D. Godinho Roaz, padroeiro de S. Cláu- 
.dio do BarcO. 1341, XII. 

Duram Paaez de Fänz, «filho de Dom P.aio Soares dos 
Roazes, padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, XIV e XV. 

Durarn Perez, morador em Bacorim, freguesia de S. João 
Fromarigos e padroeiro de S. Claudio do Barco. 1341, XII. . 

z , . . ›, 

Dzzram Roas do . IMÃ/:agem dos - Roazes, padroeiro 
de S. Cláudio do Barco. 1341, XI. 

Durança Menenai, descendente dos Salvados e padroeira 
de S. Cláudio do Barco. 1332, VII. 

Durarzça Pene.=.=', ̀ .descendente dos Salvados, padroeira de 
S. Cláudio do Barco. 1341, XIV.. , 

Durança Perez, moradora em"Bacorim, freguesia de S. João 
de Ponte,:descendente dos Fronha rigos e padroei.ra de 

. S. Cláudio.do Barco... 1341, XII. . . . 

Durança Perez, máoradoraem Sangemil, freguesia deS. João 
de Ponte, descendente dos Fromarigos e padroeira de 
S. Cláudio do .Barco. 1341, XII-. 

de Ponte, descendente dos 

E 

Elvira Domingues de Lúzhares, padroeira de'S; Cláu- 
dio do Barco. 1341; XI e XIV. " " 

I I  



390 REVISTA DE GVIMARÃES 

Elvüfl _/0/zannes, padroeira de S. Cláudio, descendente dos 
Fronnarigos idos Arteiros. 1341, XIV. 

Eluíra Menendƒ dícte Forma rzga, .padroeira de S. Cláu- 
dio do Barco. 1332, IV. 

Eluz'ra Veegas, padroeira de S. Cláudio do'Barco, descen- 
dente dos Fromarigos e dosArteiros. 1341, X1V. 

F 

Fendam de Sandj, padroeiro de S. Cláudio. 134Í, XIII. 

Ferna/2dus.Dominíq, negociante de Guimarães, testemu- 
nha. 1332, lv. " - 

Françísquo Anafes, tabelião de Guimarães. 1320, III. 

Franczlsco Anafes das Rendas, testemunha. 1341, XV1. 

Franeiseas Bezdom, cónego de Guimarães, testemunha. 
1332, v1l1. 

Françísco Bordom, irmão de João Bordom. 1320, Ill. 

Francisco do Poço. 1320, 111. 
Frolença (Florença) Durães, 

padroeira 'de S. Cláudio 
Fromarzos, . 

a VI I, e 1341, X, XII e XIV. 

descendente dos Roazes, 
do Barco. 1341, X. 

padroeíros de S. Cláudio do Barco, 1332, I V  

G 

Geral (Gueral ou Geraldo) _/0/zannis .de Wlar, teste- 
. munha. 1332, XI. 

Geral (Geraldo) Manyhz, descendente dos Roazes e pa- 
droeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, X. 

Gerral (Gueral, Geral e Geraldo) Maränz, descendente 
dos Salvados, padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, X. 

Gervas (Gervásio) Perez, morador em Ventosela, fre- 
guesia de S. Salvador de Briteiros, descendente dos Roa- 
zes e padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, X l .  

Gervas do Pombal, testemunha. 1379, XVII. 

GH Perez, tabelião de Guimarães. 1341, IX a XVI. 

Gira! Domjnguez, testemunha. 1341, XIV. 
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Geral Domingues Themolro (?), testemunha. 1310, ll. 
Gzkal Stevez, descendente dos Alferes, padroeiro de S. Cláu- 

dio do Barco. 1341, XI. 
Giraldo Anafes, testemunha. 1341, XIV. 
Giraldo (D . )  de Rial, padroeiro de S. Cláudio do Barco. 

1341, XIV. 
Gonçalo Amzes, testemunha, 1320, 111. 
Gonçalo Domjnguez, abade de S.to Estêvão de Briteiros, 

testemunha. 1379, XVII. . 
D. Gontinha Roas, padroeira de S. Cláudio do Barco. 

1341, XII. 

J 

ajo/zam de Adroas, testemunha. 1341, XVII. 
joham Aluelo, padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, XIII. 
ajo/iam Amzes, tabelião de Guimarães. 1379, XVII. 
_/oham Bordom, .morador em Guimarães, fez testamento, 

em 1320, em favor do mosteiro de Souto. Em 1327 havia 
um João .Bordom ouvidor dos feitos em Guimarães. Deve 
tratar-se do sobrinho do testador mencionado e um dos 
contemplados no testamento. 1320, III. 

_/o/zam Dom¡?2guez, descendente dos Alferes e padroeiro 
de S. Cláudio do Barco. 1341, X. . 

ajo/zam Domjnguez d'Argtz‹;ãe.s, testemunha. 1341, IX e X .  
_/0/zam Dom/izguez da Batoca, enfiteuta do casal da 

Batoca em S..Torcato. 1310, II. . . 

ajo/zam Daráaez, morador em Redondelo, freguesia de 
Santa Eufémea de. Prazins, neto de Dom Paio Soares 
dos'Roazes e padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, XVI. 

_Ío/tam da Fonte, credor do cavaleiro Álvaro Lourenço 
de Mariz. l379,.XVII. . 

ajo/zam ‹(D.) Marfizƒnz, prior do mosteiro de .Souto e testa- 
menteiro de Alvaro Lourenço de Mariz. 1379, XVII. 

ajo/zam .Martä¡2z, testemunha., 1320, .lI. 

_/olzam Martzjizz o"Agrela. 1341, xl. 
ajo/iam Paaez dflrãuçães, 

padroeiro de S. áudio 
dos Fromarígos e dos Arteiros, 

do Barco. 1341, XIV. « 
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_/oham Paaez dos Roazes, padroeiro de S. Cláudio do 
Barco. 1341, XV. 

_/a/2am Perez, morador em S.tH Eufémea de Prazins, des- 
cendente dos Fromarigos e dos Arteiros e padroeiro de 
S. Cláudio do Barco. 1341, XIV. 

jo/2am Perez, testemunha. 1341, Xl e XII. 

_/o/zam Roido, frade de Souto. 1379, XVII. 

_/oham Tencidojro ( ? ) ,  testemunha. 1310, ll. 

johannes Dominic/ dictus Buyro, testemunha. 1332, vlll. 

_/ohannes Durand/', cónego de Souto e procurador do seu 
prior. 1332, VII. ¬ 

_/olzannes Laurentzj de Uluaria, descendente dos Froma- 
rigos e padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1332, VIII. 

_/ohannes Martim, descendente dos Fromarigos, padroeiro 
de s. Cláudio do Barco. 1332, lv. . 

johannes Martim, testemunha. 1332, IV. 

Johannes Martim de Arguçães, descendente dos Froma- 
rigos e padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1332, IV. 

johannes Pelagä, descendente dos Alferes e dos Froma- 
rigos e padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1332, VIII. 

_/o/zannes díctus Pequeno ( e  dictus Paruus), barbeiro, 
testemunha. 1332, VI e VII. 

_/ohannes Petri, testemunha. 1332, VI. 
Johannes Petri de Arguçães, neto de Pedro Fromariguez 

e padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1332, VIII. 

_/ohannes Petri de Outeiro, descendente dos Fromarígos 
e dos Salvados, padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1332, VII. 

1 
I 
P 
I 

L 

L a urerztíus Dom írzicj, clérigo do coro de Guimarães, tes- 
temunha. 1332, V. 

Laurentíus Femandj, procurador do prior de Souto. 
1332, VII. 

Laurefztíus Martínj, descendente dos Fromarigos e pa- 
droeiro de S. Cláudio do Barco. 1332, VII e VIII. 

Lourenço Do mjnguez, clérigo de S. João de Ponte, tes- 
temunha. 1341, IX a XVI. 

Lourenço Steuez (?), testemunha. 1341,xII.  
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Margarida Abril, moradora em Paços. freguesia de Corvite, . descendente dos Fromarigos e padroeira de S. Cláudio 
do Barco. 1341, XIV. 

Margarida Durães, descendente dos Roazes, padroeira de 
S. Cláudio do Barco. 1341, XIV. 

Margarzäa Gfraldez, descendente dos Salvados e 
droeira de S. Cláudio do Barco. 1341, X. . 

Margarida Gíraldez, neta de D. Estêvão do Outeiro, dos 
' Alferes, e padroeira de S. Cláudio do Bar.co. 1341. Xl. 
Margarida Laufeflífi, descendente dos Fromarigos e pa- 

droeira. de S. Cláudio do Barco. 1332, VII. 
Margarida Marzyrzz, descendente dos Roazes e padroeira 

de S. Cláudio do Barco. 1341, Xl. 
Margarida Perez, moradora ern Bacorim, freguesia de 

S. João de Ponte, descendente dos. Fromarigos e pa- 
droeira de S. Cláudio do Barco. 1341, Xll. 

Maria Andre, padroeira de S. Cláudio do Barco. 1341, X. 
Maria Do nyrlguez, descendente dos Alferes e dos Froma- 

rigos e padroeira de S. Cláudio do Barco. . 
1341, X. 

Ma/'IZZ Durãaez, padroeira de S. Cláudio do Barco. 1341 , X. 
Marzkz Duräaez, neta de Dom Paio Soares dos Roazes, 

padroeira de S. Cláudio do Barco. 1341, XV. 
Ma/'121 Durãaez da Bouce, dos Salvados, padroeira de 

S. Cláudio do Barco. 1341, XIV. 
Maria Duráaez de Braga, descendente dos Salvados, 

padroeira de S. Cláudio do Barco. 1341, XIV. 
Marzkz ajo/zamzis, padroeira de S. Cláudio do Barco. 1332, IV. 
Maria ajo/zannís, mulher do enfíteuta João Domingues da 

Batoca. 1310, II. 
Maria jolzannfs de Argucies, descendente dos Proma- 

rigose padroeira de S. Cláudio do Barco. 1332, VIII. 
Mar li! _/ohanrzis de Baffau, mulher de Lourenço Martins, 

descendente dos Fromarigos e dos Salvados, padroeira 
de S. Cláudio do Barco. 1332, VII. 

Maria Laurentfj, mulher de João Martins. 1332, IV. 
MarM Mart/nz, descendente dos Fromarigos e padroeira 

de S. Cláudio do Barco. 1341., X. " 

M 

pa- 
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Maria Martflzz, descendente dos Roazes e padroeira de ..S_ Cláudio do Barco. 1341, x. . 
Maria Marürzz d'Arguçães, descendente dos Alferes e 

dos Fromarigos, padroeira de S. Cláudio do Barco. 
1341, X. 

Maria Maränz d'Oute¿ro, descendente dos Alferes e pa- 
droeira de S. Cláudio do Barco. 1341, X. 

Maria Menendj, descendente dos Fromarigos, moradora em 
S. Cláudio do Barco, de que era padroeira. 1332, VI e VII, 
1341, XII. " . 

Maria Mzgees de Lagoa, padroeira de S. Cláudio do 
Barco. . 1341, X. 

Maria Paaez, descendente dos Fromarigos, padroeira de 
S. Cláudio do Barco 1341, Xll. 

Maria Paaez, dos Salvados, padroeira de S. Cláudio do 
Barco. 1341,X. 

Maria Parda, m.ulher de Durão Martins, padroeiro de S. Cláu- 
dio do Barco. 1341, X. 

Maria Perez, descendente dos Alferes e padroeira de S. Cláu- 
dio do Barco. 1341, XI. 

Maria Perez, moradora em Ventosela, freguesia de S. Sal- 
vador de Briteiros, descendente dos Roazes e padroeira 
de S. Cláudio do Barco. 1341, XI. . 

Maria Perez, descendente dos Roazes, moradora em Vilar, 
freguesia de S. Cláudio do Barco, de que era padroeira. 
1341, XI. 

Maria Simhöez, descendente dos Salvados e padroeira de 
S. Cláudio do Barco. 1341, XIV.. 

Maria Stephanj, descendente dos Fromarigos e padroeira 
de S. Cláudio do Barco. 1332, IV. . l 

Maria Steuez, padroeira de S. Cláudio do Barco. 1341, IX. 
Marza Steuez, descendentes dos Alferes e' dos Fromarigos, 

padroeira de S. Cláudio do Barco. 1341, X. 
Marinha Brítez, descendente dos Roazes e padroeira de 

S. Cláudio do Barco. 1341, XIV. 
Marinha Perez, moradora em Sangemil, freguesia de S. João 

de Ponte, descendente dos Fromarigos e padroeira de 
S. Cláudio do Barco. 1332, VII. 

Marta Domjnguez, descendente dos Alferes e dos Froma- 
rigos, padroeira de S. Cláudio do Barco. 1341, X. 

I . 

. 
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Marim Abril, morador em Paços, freguesia de Corvite, des- 
cende.nte dos Fromarigose padroeiro de S. Cláudio do 
Barco. 1341, XIV. 

Marim Anafes de Souto, testemunha. 1341, IX a XII e XIV. 
Marƒjm do Couto (?). descendente dos Roazes, padroeiro 

de S. Cláudio do Barco. 1341, XI. 

Martim Do mjrzguez, morador no. Barreiro, freguesia de 
S.ta Maria de Souto, descendente dos .Fromarigos e pa- 
droeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, XIV. 

Martim Do mjhguez, morador em Castelães, freguesia de 
S. João de Ponte. descendente dos Fromarigos e padroeiro 
de S. Cláudio do Barco. 1341, XIV. 

Marim Domjnguez, testemunha. 1341, xl. . 

Marim Do mjnguez Oleiro, alfaiate, testemunha. 13-11, XIV. 

Martim Dominíci de Cima de Vila, padroeiro de S. Cláu- 
dio do Barco. 1332, V. 

Martim Merzdez Alf/erez, descendente dos Alferes e dos 
Fromarigos, padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341 , X e XI. 

Martim Perez, enfiteuta do casal da Batoca. 1310, II. 

Martin Perez, testemunha. 1320, III. 

Marim , de Sar2au, padroeiro de S. Cláudio do Barco. 
1341, XIII. 

Martim Sinal. 1320, Ill. 
Martim Steuez, neto de D. Estêvão Alferes e padroeiro 

de S. Cláudio do Barco. 1341, XIV. 
Martim Steuez, descendente dos 

.. 

Roazes, padroeiro de 
S. CláudiO do Barco. 1341, X. . 

Marim Steuez, testemunha. 1341, xl. 
Marim Veegas, padroeiro de S. Cláudio do Barco. MI, X. 
Martínus _/ohanmls, cónego de Guimarães, padroeiro de 

S. Cláudio do Barco. 1332, I V  a VI e VIII. 
Martínus joharmis de Anšfuçães, descendente dos Fro- 

marigos e padroeiro de . Cláudio do Barco. 1332, IV. 
Ma rtúzus Pelagú' de Parado, testemunha. 1332, IV  e V. 
Menerzdus Merzerzdj de Arguçães, descendente dos Fro- 

marigos' e dos Salvados e padroeiro de S. Cláudio do 
Barco. 1332, VII. ‹I 

f 
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Moor j.oha/mis, moradora na Taipa, antiga freguesia de 
Calde, padroeira de S. CIáudio.do Barco. 1341, XIII. 

Moor johannís, padroeira de S. Cláudio do Barco, des- 
cendente dos Fromarigos e dos Arteíros. 1341, XIV. 

Moor Perez, padroeira .de S. Cláudio do Barco. 1341, XIII. 

Mour (s i c )  Steuez Roas, padroeira de S. Cláudio do 
Barco. 1341, XI. 

, 

JJ 

4 

I 

O 

D. Orraca de Fänz, padroeira de S. Cláudio do Barco. 
1341, xlv. . 

P 

Paay Fernandez de Reuoreda, padroeiro de S. Cláudio 
' do Barco. 1341, X .  
Paay Perez,dos Fromarigos, padroeiro de S. Cláudio do 

Barco. 1341, X11 e X l V .  
Paay (D.)  Soares dos Roazes, padroeiro de S. Cláudio 

do Barco. 1341, X I V  e XV.  

Pelagío (D. Paio Mendes), arcebispo de Braga. 1121, I. 

Pelagío, testemunha. 1121, I. 

Pelagíus Pelagä, descendente dos Alferes e Fromarigos e 
padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1332, VIII. 

Pero Barregam, morador em Vilar, freguesia de S. Cláudio 
do Barco, de que era padroeiro. 1341, Xl. 

Pero DO/72jnguez,morador em Linhares, descendente dos 
Roazes e padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, Xl. 

Peroüomjnguez, clérigo, testemunha. 1341, x1v. 
Pero Domingues, morador em Castelães, freguesia de 

S. João de Ponte, descendente dos Fromarigose pa- 
droeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, XIV. 

Pero Domjngzzez de Rial, padroeiro de S. Cláudio do 
Barco. 1341, XIII. 

Pero Domjnguez, de Vila Chã, freguesia de Santo Estê- 
vão de Briteiros, descendente dos Alferes e padroeiro 
de S. Cláudio do.Blflrco. 1341, XI. 

Pero Duräaez, padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, X. 

Pero de Fzgaredo (Figueiredo), descendente dos Alferes 
e padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, XI, 
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Pero Geraldes, de Castelães, testemunha. 1341, XII. . 
Pero johannis de Ventozela, freguesia de S. Salvador .de Briteiros, da linhagem dos Roazes e padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, Xl. . 

Pero Paaez de Baeorún, dos Fromarigos, padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, XII e XIV. 
Pero Perez, abade de S,ta Maria de Souto, testemunha. 

1379, XVII. 
Pero Perez, peixeiro de Guimarães. 1341, IX  e X. 
Pero Perez da Lagoa, testemunha. 1341, IX e X.  
Petro, testemunha. 1121, I. 
Petrus AlI*ferez (e Pero Alfferez), padroeiro de S. Cláu- 

dio do Barco. 1332, VIII, e 1341, X.  
Petrus Dominz'q', estudante, testemunha. 1332, VII. 
Petrus Formariguíz de progeníe Forma rigorum, 

padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1332, VIII. 
Petrus Gerald/' de Portela, testemunha. 1332,V1. 
Petrus johannzis de Campas, descendente dos Fromari- 

gos e padroeiro de S. Ciáudio do Barco. 1332, IV. 
Testemunha. 1332, VII. 

Petrus Laurentä, morador em S. Cláudio do Barco, de que 
era padroeiro. 1332, VI. 

I 

R 

RoQzGs-padroeiros de S. Cláudio do Barco. 1341, X a XII 
e XIV a XVI. 

Rodrzgu, testemunha. 1121, I. 

Romáao _/ohannis . testemunha. 1341, Xl a XV. 
Ruy Belo, testemunha. 1341, XVI. 

\ s 
Salvador Eannes, testemunha. 1332, Ill. 
Salvados-padroeiros de S. Cláudio doBarco. 1332, VII, 

e 1341, X e XIV. . . 
Senhorinha Do mflzguez de Brito, natural e padroeira de 

S. Cláudio do Barco. 1341, XVI. " 
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Senlzorúz/za Martjnz, padroeira de S. Cláudio do Barco. 
1341, X. 

Senhoria/za Meendez dos Alfferezes, padroeira de 
S. Cláudio do Barco. 1341, Xl. 

Serz/zorín/za Steuez, padroeira de S. Cláudio do Barco. 
1341, IX. 

Senlzorín/za Steuez, criada de Álvaro Lourenço de Mariz. 
1379, XVII. 

Soez/ro Meendíz, testemunha. 1320, III. 
Stephanus ( D .  ) de Auteíro, descendente dos Froma- 

rigos e padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1332, V. 
Step/zanus Petri, testemunha. 1332, Vl. 
Stevam Abril, padroeiro de S. Cláudio do Barco. 1341, XIV. 
Stevam (D.) Alferes, padroeiro de s. Cláudio. 1341,xIV. 
.Stevam Guarcia (Garcia ), testamenteiro de João Bor- 

dom. 1320, III. . 

Steuam _/ohanmls, 1341, XI. 
Steaam Martänz, de S. Martinho, padroeiro de S. Cláudio 

do Barco. 1341, IX. 

Stevam Martiflzz, testemunha. 1320, Ill. 

Stevam Martfinz Coelho, testamenteiro de João Bordom. 
1320, Ill. « . 

Stevam (D.) .do Outeiro dos Alfferezes, filho de 
Dom Estêvão Alferes, padroeiro de S. Cláudio do Barco. 
1341, XI e XIV. 

Stevam Pelagä, testemunha. 1332, VIII. 
Steuam Perez de Bacorím, sapateiro de Guimarães, pa- 

droeiro de S. Cláudio do-Barco. 1341, XIII. 
Steuam Steuez da Lama, padroeiro de s. Cláudio do 

. Barco, descendente dos Roazes. 1341, XV. 

T 

Tdrasül - rainha D. Teresa. 1121, I. 
Tarasía(D.) dicte Formarzga, padroeira de S. Cláudio 

do Barco. 1332, V. e 1341, X. . 

Tarega Paaez, descendente dos Fromarigos e padroeira 
de S. Cláudio do Barco. 1341, XIV. 

I 
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Tarega Perez, moradora em. Cima de Vila, freguesia de 
S.ta Eufémea de Prazins, descendente dos Salvados e 
padroeira de S. Cláudio do Barco. 1341, XIV. 

Tarejga Durâaez, descendente dos Roazes, Mulher de Mar- 
tim Esteves, padroeira de S. Cláudio do Barco. 1341, X. 

Tareyga Perez d'ArguÇães, padroeira de S. Cláudio do 
Barco. 1341, IX. . . 

Tareyga Steuez, descendente dos Fromarigos e padroeira 
de S. Cláudio do Barco. 1341, X. 

Tharasia Domúzicj, do Pombal, freguesia de S. Torcato, 
descendente dos Fromarigos e padroeira de S. Cláudio do 
Barco. 1332, VII. 

Thomas Alfonsi (Alffonsi), -tabelião de Guimarães, 
1332, lv 'a VIII .  

. . . . 
T/zome (?) Domfllguez, testemunha. 1341, XII. 

Vaasco Do mfizguez, frade de Souto. 1379, XVII. 
Vaasco Perez, testemunha. 1341, IX a XII, XIV e XV. 
Vermudus, notário. 1121, I. 
Vermudus, prior de Souto. 1121, I. 

v 

d 
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ÍNDICE TOPONOMÁSTiCO 

A 

Aldam (Casal de . . . ) .  Casal na freguesia de S. Mamede 
de Aldão. que, em 1059, no inventário dos bens do mos- 
teiro de Guimarães, se chama «Villa Aldíaní . . 
Sancli Mametí; Villa Aldioni, em 1077; /zeremita Sancti 
Mareeis de Aldam, nas Inquirições de 1220; ecclesía 
Sanclí Mametís Pinarií, nas de 1258, e. em 1223, de 
Píneíro.. 1320, III. 

.et ecclesía 

Arguçães. Prímítivo nome de S. Cláudio do Barco, cha- 
mada S. Cláudio de Arguçanes nos fins do século Xl.  
Arguçães e Arguzães usaram-se também como apelidos. 
1332, IV, V I Ie  VIII, e 1341, IX, X e XIV. 

Auteiro (Ver Outeiro). 

B 

Bacorim. Antigo lugar de S. João de Ponte, onde, há anos, 
ainda se conservava o nome. 1341, XII a XIV. 

Baffau. Em 1220 e 1258 havia em S_to Tirso de Prazins o 
casal de Baffaul. 1332, VII. 

Balsadas. Herdade em Souto (?). 1121, I. 
. 

Barco d'Àue. Lugar de S. Cláudio nas margens do Ave 
‹‹na riba do rio››, cujo nome lhe veio do barco existente 
talvez no mesmo local onde, em 1059. havia a passagem 
do rio «Porto de Sancti Claudíí›>. Deve ter sido este 
lugar do Barco que deu nome à freguesia em substituição 
do de Arguçães. 1341, XIII. 

Lugar de Santa Maria de Souto. 1341, XIV. 

Batoca. Casal da freguesia de S. Romão de Xisto, que 
foi incorporada na de S. Torcato. 1310, II. 

Belos. Limite da ampla herdade doada ao mosteiro de Souto 
por Andulfo Doniz. Devia ficar entre Santo Tirso de Pra- 
zins e S. Torcato, porque na inquirição feita, em 1199 
(V. M. H., n.° 142), para averiguar se as dízimas de Vilar 

Baú/T€ÚIO . 
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de Atão, lugar de S. Torcato, pertenciam a esta igreja ou 
à de Santo Tirso de Prazins, D. João, prior de Souto, 
disse que pertenciam a S. Torcato ‹‹a pera .srjgnata quem 
est in loco qui dicítur Belos››. 1121, l. - - - Parece-nos que devia ser outro topónimo, porque a her- 
dade doada a Souto não devia ser tão extensa. 

Bouça. Lugar e herdade em Santa Maria de Souto. em 1178 : 
Bouça in termino Sancte Marie. 1341, XIV, e 1379, XVII. 

Braga. Apelido (1 )  a indicar a origem. 1341, XIV. 

Brüezros (SantO Steuam de. . ). . Freguesia chamada 
também de Ripa Ave, em 1220, de Silva Escura. em 1258, 
1341 e 1516, e Briteiros de Silva Escura, em 1743, 1341, 
XI, e 1379, XVII. 

Buyro. Apelido e Ingerem Gomínhães. 1332, VIII. 

c 
Caijde (Santa CÁ/zrzlstih/za de. . . e Quyntáa de. . .). 

A «v i la  de Cagili» de 1008, ‹‹Caidi», em 1059; «lã rmino 
de Caidí. ecclesie Sancte Cri$pine», em 1100; ‹‹ Sunita 
Christina 
e «Santa Cristina de Cayde››, nas de 1290. 
extinta e incorporada na de Atães. 1320, Ill- 

Candoosso (‹ Sam Martinho de . . . ››). Sanctum Marti- 
num de Candaosu ››, em 1177; e Canduoso em 1220, 1258 
e 1290. 1320, III, e 1341, IX. 

Çima de Wlla. Lugar na freguesia de Santa Eufémea de 
Prazins. 1341, XIV. . 

Coredoira (garfas ( P) da . Lugar de s. Torcato, 

äz Caídi›>, nas Inquirições de -1220 e de 1258, 
Freguesia 

..). 
mas existiam noutras freguesias lugares e herdades do 
mesmo nome. 

Coruíte (freguesia de). Sancta Maria de Curvití, em 1220; 
de Corvite, em 1258 e 1302, e de Corvify, 'em 1290. 
134l,XIV. 

F 

Fänz (freguesia de). Santa Eufémea de Prazins, que, 
em 1059 e 1220, se chamava Fiíz; em 1258. Felícís Ripa 
Avis, e só Santa Eufémea em 1304. Nestes documentos 
aparece com os três nomes: Fänz, Santa Eu//emea e 
Santa Euffemea de Riba d'Aue. 1341, XII e XIV. 

(1)  Incluímos neste índice os topónimos usados como apelidos. 
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Forno. Lugar de s.¢a Maria de . Souto. 1341, Xlv. 
Forno de Macanera. Limite da ampla herdade doada ao 

mosteiro de Souto por Andulfo Doniz. Deve ser o citado 
lugar do Forno, nos limites de S. Salvador com Santa Ma- 
ria de Souto. 1121, I. 

Frota. Lugar de Corvite. 

I . 

-1341, XIV. 

G 

Gandara. Ermida de S. Martinho da Gândara, na freguesia 
de S. Cláudio. Já não existe a ermida, cujo nome se 
conserva ainda num lugar desta freguesia. ' 

Gomiães (Parrochía Sancti Felicis). Gumilanes, 
em 959, 1014 e 1059; Gumilaes, em 1058; De Sancto. Felice 
de Gamlanís e Gomiaes, em 1220 e 1258; e Sam Fiyna 
de Gomíãees, em 1290. 1332, VI. 

1 

Guimarães (vila e igreja). 
a xv1, e 1379, XVII. 

13.10, II ;  1320, III; 1341, IX 

L 

Lagea (apelido). Lugares de Souto e de Santa Eufémea 
de Prazins. Hoie Lage. 1341, ~X. 

Lagoa (apelido). Casal em S. Cláudio do Barco. 1341,IIX e X. 

Lama (apelido). Casal em S. Salvador de Souto e em 
S.to Tirso de Prazins. 1341, XV. 

Linhares. Lugar em Santo Estêvão de Briteiros. 1341, XI 
e XIV. Letra em s,ta Maria de Souto. 1379, XVII. 

x 

M 

Mínendi. .Limite da ampla herdade doada ao mosteiro de 
` Souto por Andulfo Doniz. Deve ser hoje o campo deno- 

minado Mendes, unto dum regato, a que se refere o 
documento de 1121 «per lapso aromo ad Mírzena'i››. 1121, I. 

o 
Olivar (no Olear do moesteiro de Souto). Hoje oli- 

vaI, nomede herdad es em Souto. 1341, XV.  

Outeiro, Auteíro e Outeyro de Prazei. Casal de 
S.ta Eufémea de Prazins. chamado Auteíro, em 1220, e 
Casale Outorii, em 1258. 1332, V a VII, .e 1341, X, XIe XIV. 

.n 
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p 

Em S. Salvador de Souto. a 

Em Gonça, próximo dos limi- 
!w 

Paaços. Lugar da freguesia de Corvite. 1341, XIV. 
Pena Retonda (limite ). 

limitar com Santa Maria, há O lugar de Pena. 1121, I. 
Pereira de Vilar (limite). 

tes de S. Salvador de Souto, há o lugar de Vilar. 1121, I. 
Petra Pausatoria (limite). 1121, I. 
Placídí (limite). Nome de S.to Tirso de Prazíns em 1014, e 1059, e Plazzi, em 1220 e 1258. 
Pombal e Poonbal. Apelido e lugar. porrochla .Sonctí 

Torcatís (sic). Lugar de S. Torcato, onde, em 1290. Se menciona* o casal da «Porto do Poonboll». VII, e 1379, XVII. 
Ponte. Freguesia de S. João de POnte. que, em 957 e 1059, 

era mosteiro «Sanctí Iohannis Babtiste que est fundalo ripa riuulo Aue propõe Ponte petrino.››. 1341, IX a XIV e XVI. . 
Portela (apelido)- 1332, lv. 
Portugal. 1341, IX a XVI. 
Pomar Baceíra (limite). Lugar de Souto. 1121, I. 

1332, 

Q 
Quístflãaes. 

chamado Gustelanis, em 1220; 
Guisfíllaaes, em 1304. 1341,.x11 e XIV. 

Hoje Castelães, lugar de S. João de Ponte, 
Gustelaes, em 1258, e 

R 

Redondelo. 
›C XIV. . . 

Revoreda (apelido). Lugar de S.ta Eufémea de Prazins. 
., limite). Em S. Salvador de Souto 

rio Ave, que deve corresponder à antiga passagem ou Porto 

Casal em S.ta Eu fémea de Prazins. 1341, XII 

Riales (Porto de. . 
há o lugar de Real junto do pontilhão de Talhes, no 
de Riales. 1121, I. 

Riba d'Aue. Apelido e antigo nome das freguesías` de 
S. Cláudio do Barco e S.ta Euíémea de Prazins (Ver 
Arguçães e Färzz). 1320, III, e 1341, X e XII. 

Ribeiro. Quinta em S. ,João de Ponte. 1341, XIV. 
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s 
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I 

Hoje Sange- 

Sandy (apelido). 1341, xm. 
Santa C/zrístínha de Caíjde (Ver Carde ). 1320,111. 

Santa Euƒfemía (Ver Fzynz e. Riba d'Aue). 1341, XII 
e XIV. 

Santa Maria (ermida de S. Cláudio). 1332, IV a VIII, e 
134-1, I X  a.XVI. 

Santa Maria de Guimarães. 1320, Ill, e 1341, XVI. 

Santa .Maria de Santo ( e  Souto). Sancta Maria 
de Santo, em 1178. 1341, XIV, e 1379, XVI. 

Sanctí Claude e Sam Croyo. Igreja e freguesia de 
S. Cláudio do Barco (Ver Arguçães e Riba d'Aue). 
1332, IV a VIII, e 1341, 1x a xvl. 

Sanctí Filieis de Gorniães (Ver Gonzíâes). 1332, VI 

Sam Gemíl. Lugar de S. _].oã~o de Ponte. 
mil. 1341, XII. . 

Sanguinedo (limite). Devia ser ein S. Salvador de Souto. 
ou limítrofes. Em 960, cita-se: «ln ripa de Aue Sangu- 
netunz››. 1121, I. 

Sant°Andre (golfos de. . .). Devia ser a gataria exis- 
tente em Çreixomil, a que se referem as Inquirições 
de 1258: «caso/e leproóorum Virnaronis quota íacet circo 
ecclesiam Sancti Andree ››. As Inquirições de Urgeses, 
em 1304, dizem: ‹‹ Os garfos de Sam tam dre aragem hum: 
casa/1 rregaengo aa. porta de Samtamdre». 1320, III- 

Sam ajo/zam de Ponte (Ver Ponte). 1341, XI a XIV e XVI. 

Sam Martinho de Candoosso (Ver Candoosso). 
1320, Ill, e 1341, lx. 

e Sancti Martini de 
1332, IV a vm, 88 1341, 

Santo Steuam de BriteiroS e Sam Steaam de Situa 
Scura (Ver Briteiros); 1341, xl, e 1379,,xvn. 

Sancti Saluatoris de Santo de Mulieres e Sam Sal- 
vador do Souto. Mosteiro e freguesia de S. .Salvadør 

Sam Martúzho da Guardara 
Gandera (Ver Gandara). 
.IX a XVI. , 

I 

I 
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de Souto. Em 1014, cita-se a ‹‹ v i l a  de Santo» e em 1059, 
‹‹Santo... ecclesía Sancti Salvatorís›>. 1121, I; 1310, II; 
1320, Ill; 1332, IV a VIII; 1341, IX a XVI;  e 1379, XVII. 

Sanctí Torcatís (sic).  Freguesia de S. Torcato - 
«Sancto Torquato», em 1014, e «monasterío Sancti Tor- 
quati››, em 1059. 1332, VI.. 

Santo de Mulheres (Ver Sam Salvador de Souto). 
Hoje Souto. 1121, I. 

Silva Scura (Ver Briteiros e Santo Steuam). 

Souto (Ver Santa Maria e Sam Salvador). 
Souto de Sam Croyo de Riba d'Azle. 

S. Cláudio do Barco. 1341, IX e X, 
Lugar de 

T 

Tapha. Casal da freguesia de Carde, incorporada em Atães. 
Hoje Taipa. 1341, XIII. ' 

Togulato. Lugares de S_ta Eufémea e S.*0 Tirso de Pra- 
zíns. Hoje Telhado. 1332, VIII; 

Tu!/2a. Casal na freguesia de Convite; 1341, XIV. 

U I 

r 

Ulueíra. Casal e lugar de Prazins e Corvíte. 1332, VIII. 

v 
Vefztosela. Lugar de S. Salvador de Briteiros, já mencio- 

nado nas Inquirições de 1220.' 1341, Xl. , 

Wla Chia. Lugar de S_to Estêvão de Briteiros, já mencio- 
nado nas Inquirições de .1290.. 1341, XL. z 

V¡mdI'£zƒzl'$. Vila e igreja de Guimarães. 1332, I V  a VIII. 

Villa Nona (apelido), 1341, XVI; . . . . 
.' 

Vilar. Lugar de S.Cláudiodo Barco, em cujas Inquirições 
de 1258 se menciona «hereditate de Vilar» 1341., XI. 

12 

I 
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Al-o resto. 1320, III. 

Arfam -canseira, trabalho. 1320, III. 

Affruítar- cultivar, usufruir. 1310, II. 

Aroio (arroio) - regato. 1121, I. 

Bragal- tecido de linho. 1379, XVII. 

Brítar- quebrar, romper, arrombar. Brítar um contrato, anu- 
lá-Io. 1341, IX a XVI. . 

Ca-porque. 1320, III. 

Cabedal -direito de cabeça, censo fiscal ou fossadeira, que 
incidia sobre as terras. No caso presente, a pensão ou 
foro que se pagava pelos prazos. 

Cararia (cariaria) - caminho de carro. 1121, I. 

Díreíturas -pensões miúdas, chamadas também míuncasg que 
o enfiteuta costumava pagar ao directo senhor, além do 
foro principal. 1310, II. , 

Dlëimas-- oblações dos fiéis para sustento da igreja e dos 
ministros do Culto, assim charadas por primitivamente 
corresponderem à décima parte dos frutos colhidos. 
1320, III. . 

Domínus terrae-tenente ou administrador duma 'terra. 
1332, IV a VIII. . . 

Enduzef -apropriar, dar, investir. 1341, IX a XVI. 

Ermida-templo ou capela situada em lugar ermo e soli- 
tário. .Tinham o mesmo nome os templos levantados nas 
povoações por devoção particular, não podendo ter pla 
baptismal nem outros direitos paroquiais. 1341, IX a XVI. 

Fíllzar- tomar. 1320, 111. 

F 

I 
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Fúmidoem -firmeza, valor. 1341, IX a XVI.  
Frades meore.s-Menores ou Francíscanos. 1320, III. 
Frades pl'€gadores- Dominicanos. 1320, III. 

. 

Garfo -leproso. 1320, III. 
Herdamerzto - herdade. 1310, Il. 
Heremzíagíum -Ermida. 1332, IV  a VIII. . 

Honra-«fazer honra», sufrágios oferecidos pelo defunto ou acompanhamento do mesmo até à sepultura. 1320, III. 
Hui-onde. 1341, Xl. 
Hunde (Unde)--donde. 1310, II. 
Instrunzentum. (Ver stromento). 

_/eira (geara)-prestação de serviço, que o enfíteuta devia ao directo senhor. Equivalia a 50 homens de cava na gera inteira e a 25 na melageira. Era substituível por dinheiro ou géneros, como no doc. II, 1310. 
_/as presentando. (Ver ladroado). 1331, IV a VIII. 
Lg/'xa¡'- deixar. 1320, III 

Libra-moeda de ouro, prata ou cobre, cujo valor variou conforme a liga e as quebras. da moeda. 1320, III. 
Liteyra- roupas e pertenças dum leito. 1320. III. . 

Lujtossa (Intuosa)-imposto a pagar ao directo senhor por morte do enfíteuta. Correspondia, em geral, ao do- 
bro do foro, se no contrato não se estipulasse outra quantia. 1310, II. ' 

Manda'- testamento, legado. 1320, III. 
Manuel-lençol, toalha. 1320, III. z 

Maravedi (morabitíno)+moeda de ouro ou prata, cujo 

.II, 1320, III, 1341, IX H XVI e 1379, XVII. 
Maravedís Vel/Ios-também chamados aƒonszhs em oposi- 

cão aos maravedis novos, de menos valor. 1310, II, e 
" 1341,IIX a XVI. 

Meyaa'ade- metade. 1320, 111. 
MÁ/la--minha. 1320, 111. 

valor mudou com as sucessivas quebras da moeda. 1310, 
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Missa ofƒiziada - missa cantada de Requiem, precedidazdo 
ofício dos defuntos. 1320, III. . 

Í i 

Missa de sobre altar--o verdadeiro sacrifício da missa 
oferecido pelo celebrante ao altar em oposição às missas 
de saltério ou de Pater-noster, que consistiam, respecti- 
vamente, na recitação de salmos ou de orações. 1320,iIII. 

n 

I 

I 

Sair sobre 
cido. 

I 

Moimento -túmulo. 1319, XVII. 

Morabz'tino (Ver maravedil). 1332. lV  a VllI. 

Padrão, Pado/'oa--padroeiro, padroeira, o que tem direito 
de padroado. 1341, IX a XVI. 

Pad/'oado- direito de apresentar oS párocos e abades, 
quando vagassem as igrejas e mosteiros, concedido aos 
respectivos fundadores ou benfeitores. 1341, IX a XVI. 

Peitar (pectare)-pagar. 1310, Il. 

Pitanga (de píeías)--ração ou prato com que se melho- 
rava a refeição dos religiosos em certos dias e nas prin- 
cipais solenidades. Para os que não viviam em comuni- 
dade, como os cónegos das catedrais, a pitanga consistia 
no aumento do estipêndio a que tinham jus. 

Porto - passagem. 1121, l. 

Poyho --lugar onde os religiosos se juntavam para rezar 
o De proƒundis antes de entrar no refeitório. 1320, Ill. 

Prestumeíro -último. 1310, 11, e 1320, 111. 

PfOsdpÍ0_línhagem, família. 1121, 1. 

Ratio-quinhâo, herança. 1121, 1. : 

SafimenM-exéquias solenes ou procissão fúnebre ao tú- 
mulo do defunto. 1379, XVII. 

alguém - procissão fúnebre ao túmulo do fale- 
1320, 111. 

Sandía --louca, imprudente. 1341, IX. 

Senhas (de singlí) -Cada um a sua. 1320, III. 

Soldo - moeda de ouro ou prata, de valor variável. 1310, II. 

Serviço - prestação de dias de trabalho que o enfíteuta devia 
ao directo senhor, podendo substitui-la por dinheíro ou 

« géneros. 1310, II. 
St/'omento - documento, escritura. 

1379, XVII. 
1341, IX XVI, e 

I 

i 

a 
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Tezga (Íaleíga)_medida de capacidade de um ou mais 
alqueires, conforme as terras. 1320, Ill. 

Terra-circunscrição territorial. 1320, III. 
Ullde -donde, de quem. 1341, IX a XVI. 
Valdncina-- tecido fino de lã fabricado em Valença, Espa- 

nha. 1379, XVII. 

Vara-medida de comprimento de 1,10M. 1379, XVII. 
Vúhte vinte SSOldos~vinte soldos a cada um. 1320, Ill. 

O mesmo sentido distributivo tem os outros números 
seguidos nos documentos medievais, v. g., çínquo çínquo 

: 1379, XVII. * ssoidos cinco soldos a cada um. 

* 
s: * 

Para maiores esclarecimentos devem consultar-se : 
Fr. Joaquim de Santa Rosa de Viterbo, Elucidário. 
Du Cange, Glossaríum medíae et infimae lati- 

nítatis. 
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